
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

AJUDÂNCIA GERAL

ADITAMENTO AO BG Nº 009 II
14 DE JANEIRO DE 2020

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS)

● SEM REGISTRO

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO)

● SEM REGISTRO

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS)

1 - ASSUNTOS GERAIS

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

● SEM REGISTRO

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 

●  SEM REGISTRO

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS

● SEM REGISTRO

D) ALTERAÇÕES DE INATIVOS

● SEM REGISTRO

E) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS

● SEM REGISTRO
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2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

● GABINETE DO GOVERNADOR
LEI N° 8.971, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera a Lei Estadual nº 6.626, de 3 de fevereiro de 2004.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Estadual nº 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 3º…….......................................................................................
§ 2º……............................................................................................
b) ter idade compreendida entre 18 (dezoito) e 30 (trinta) anos para o concurso ao

Curso de Formação de Oficiais e ao Curso de Formação de Praças;
c)  ter  até  35  (trinta  e  cinco)  anos  para  o  concurso  ao  Curso  de  Adaptação  de

Oficiais;
…....................................................................................................
h) ter altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se homem, e de

1,55 m (um metro e cinquenta e cinco centímetros), se mulher;”
“Art. 17-E. ……..................................................................................
II - possuir tatuagem que atente contra o pudor do policial militar e comprometa o

decoro da classe; que expressem qualquer tipo de preconceito quanto a religião ou raça, faça
apologia ao crime ou relacione o portador da tatuagem a qualquer associação criminosa;

….................................................................................................…..
XVI - odontológico: cárie extensa com comprometimento da polpa, com a presença

de lesão periapical; raízes residuais com presença ou não de lesão periapical, o que torna as
raízes inaproveitáveis proteticamente; dentes com presença de restaurações deficientes, com
presença  de  infiltração  ou  de  cimentos  provisórios;  dentes  fraturados  com  presença  de
comprometimento  endodôntico;  presença  de  periodontite  avançada;  anomalias  de
desenvolvimento  de  lábios,  língua,  palato,  que prejudiquem a  funcionalidade do  aparelho
estomatognático, com ou sem prejuízo da estética; ausência de dentes anteriores superiores
e  inferiores  que  comprometam  a  estética,  a  fonética  e  a  funcionalidade  do  sistema
estomatognático,  com  tolerância  de  aparelhos  que  substituam  as  ausências,  desde  que
satisfaçam  a  estética  e  a  função;  lesões  císticas,  anomalias  congênitas,  alterações
ganglionares ou alterações inespecíficas que comprometam a funcionalidade da cavidade
oral;  neoplasias  da  cavidade  oral  (benigna  ou  maligna);  lesões  pré-cancerígenas
(leucoplasias, hiperqueratoses, etc.); distúrbios da fala impeditivos às exigências da atividade
policial-militar, que exigem facilidade de dicção e expressão no relacionamento com o público
e  com  a  tropa;  tratamento  ortodôntico  sem  comprovação  de  que  se  encontra  com
acompanhamento,  ou  seja,  há  a  obrigatoriedade  de  apresentação  de  laudo  de  cirurgião
dentista;  prótese  sem  funcionalidade,  bem como  desajustada,  com  comprometimento  da
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estética e da função; ausência de 6 (seis) elementos molares, com tolerância de aparelhos
que  substituam as  ausências  em cada  arcada,  ou  seja,  há  obrigatoriedade  de  10  (dez)
elementos dentais naturais; disfunção da ATM.”

“Art. 21. ……...........................................................................................................
§ 1º Para a matrícula no Curso de Formação de Oficiais, será exigido do candidato o

diploma de Curso de Bacharel em Direito, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério  da  Educação,  além  de  outros  requisitos  previstos  nesta  Lei  e  nas  normas
editalícias.”

“Art. 28. ……...........................................................................................................
II - no posto de Segundo Tenente, se o concurso for para admissão ao Quadro de

Oficiais Policiais Militares (QOPM), após o Aluno Oficial PM (Cadete) concluir o Curso de
Formação de Oficiais e o período de Aspirante-a-Oficial;”

Art. 2º Fica acrescido o § 6º ao art. 3º da Lei Estadual nº 6.626, de 3 de fevereiro de
2004, com a seguinte redação:

“Art. 3º ……......................................................................................
§ 6º Para o preenchimento de cargos no Quadro de Oficiais, o requisito previsto na

alínea “b” do § 2º deste artigo não será exigido dos policiais militares da Polícia Militar do
Pará, desde que possuam, no máximo, quinze anos de efetivo serviço, a ser comprovado até
a data da matrícula.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

LEI N° 8.973, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera a Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, que institui o Código

de Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 2º ...........................................................................................
§ 3º ...............................................................................................
II - aos policiais militares ocupantes de cargos públicos de natureza eletiva definidos

em lei,  desde que na prática de sua atividade parlamentar  por suas opiniões,  palavras e
votos;

.....………................................................................................................................”
“Art. 26. ..........................................................................................
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II  -  ao  Chefe  da  Casa  Militar  da  Governadoria:  as  sanções  disciplinares  de
repreensão, suspensão, detenção e prisão a policiais militares sob o seu comando, até os
limites máximos estabelecidos nesta Lei; 

III - ao Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar: as sanções disciplinares de
repreensão, suspensão, detenção e prisão a policiais militares ativos, exceto ao Comandante-
Geral  e  ao  Chefe  da  Casa  Militar  da  Governadoria  e  seus  comandados,  até  os  limites
máximos estabelecidos nesta Lei; 

IV - ao Corregedor-Geral: todas as sanções disciplinares a policiais militares ativos e
inativos, exceto ao Comandante-Geral, ao Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar e ao
Chefe da Casa Militar da Governadoria e seus comandados, excluindo-se a demissão e a
reforma administrativa disciplinar de oficiais;

V  -  aos  Chefes  de  Departamentos,  Comandantes  Operacionais  Intermediários,
Diretores Setoriais e ao Ajudante-Geral: as sanções disciplinares de repreensão, suspensão,
detenção até trinta dias para praças e oficiais e prisão até vinte dias para oficiais e até trinta
dias para praças, a policiais militares ativos sob a sua chefia, comando ou direção;

VI  -  aos  Presidentes  das  Comissões  de  Correição  Geral,  de  Corregedoria  dos
Comandos Operacionais Intermediários e ao Chefe de Divisões: as sanções disciplinares de
repreensão, suspensão e detenção até trinta dias para praças e oficiais e prisão até vinte dias
para ofi ciais e até trinta dias para praças, a policiais militares ativos na sua circunscrição;

VII  -  aos  Comandantes  de  Batalhões,  do  Regimento  de  Polícia  Montada,  das
Unidades  Escola,  aos  Chefes  de  Seção  do  Estado-Maior  Geral,  aos  Comandantes  de
Companhias  Independentes  e  aos  Chefes  de  Assessorias:  as  sanções  disciplinares  de
repreensão, suspensão e detenção até vinte dias para oficiais e até trinta dias para praças e
prisão até quinze dias para oficiais e até trinta dias para praças, a policiais militares ativos sob
os seus comandos ou chefias;

VIII  -  aos Subcomandantes de Batalhões,  do Regimento de Polícia Montada,  de
Companhias  Independentes  e  aos  Chefes  de  Serviços:  as  sanções  disciplinares  de
repreensão, suspensão e detenção a policiais militares ativos sob o seu comando ou chefia,
de até dez dias para oficiais e de até quinze dias para praças;

IX - aos Comandantes de Companhias e Pelotões Destacados, quando oficiais, as
sanções disciplinares de repreensão, suspensão e detenção a policiais militares ativos sob o
seu comando, de até cinco dias para oficiais e de até dez dias para praças.”

“Art. 37. ..................................................................................................……….......
…......................................................................................................................
CXLIX-A - negar-se a ser submetido a exame clínico toxicológico periódico definido

em lei;
……...............................................................................................................…......”
“Art. 39. .......................................................................................…
II - suspensão;
III - detenção disciplinar;
IV - prisão disciplinar;
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V - reforma administrativa disciplinar;
VI - licenciamento a bem da disciplina, para praças sem estabilidade;
VII - exclusão a bem da disciplina, para praças com estabilidade;
VIII - demissão para oficiais.
Parágrafo único. O período de cumprimento das punições disciplinares previstas nos

incisos  II  a  IV deste artigo  será  computado como tempo de  efetivo  serviço apenas  para
aposentadoria.”

“Art. 40-A. A suspensão consiste no afastamento do policial-militar do serviço, por
prazo não superior a trinta dias, implicando desconto em folha de pagamento da remuneração
correspondente aos dias em que ficar afastado de suas atividades.

Parágrafo  único.  Quando  houver  conveniência  para  o  serviço,  a  penalidade  de
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de
remuneração, o que obrigará o policial militar a permanecer em serviço.”

“Art. 40-B. A penalidade de suspensão terá seu registro cancelado após o decurso
de cinco anos de efetivo exercício se o policial militar não houver, nesse período, praticado
nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.”
“Aplicação da Reforma Administrativa Disciplinar
Art. 44. ........................................................................................………..................
§ 1º A reforma administrativa disciplinar será aplicada após a conclusão do processo

administrativo disciplinar, respectivamente:
………................................................................................................
II - à praça julgada sem condições para o desempenho das funções inerentes ao

cargo, nos termos desta Lei.
“Art. 48. ..........................................................................................
§ 4º O primeiro dia do prazo recursal será o dia útil seguinte à intimação pessoal do

militar punido ou à publicação em boletim, o que ocorrer por último.
§ 5º Para os fins de que trata o § 4º deste artigo, a intimação pessoal será feita,

preferencialmente:
I - por mandado, na pessoa do policial-militar punido;
II - na pessoa de seu defensor, regularmente constituído;
III - por meio eletrônico, na forma da lei; ou
IV - por correio, com Aviso de Recebimento (AR).
§ 6º O início do cumprimento da punição disciplinar ocorrerá com a publicação em

boletim da OPM ou de acordo com o inciso VII deste artigo.”
“Art. 50. ..........................................................................................
I - …….............................................................................................
a) de repreensão até dez dias de suspensão ou detenção para transgressão leve;
b)  de  onze  dias  de  suspensão  ou  detenção  até  dez  dias  de  prisão  para  a

transgressão média;
……….....................................................................................................................”
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“Art. 53. Todas as licenças e afastamentos temporários poderão ser suspensos a
critério do Governador do Estado, Comandante-Geral, Chefe da Casa Militar da Governadoria
ou Corregedor-Geral, para submeter o militar estadual a inquérito policial militar, procedimento
ou processo administrativo disciplinar e a cumprimento de punição.”

“Art.  61.  A autoridade  competente  converterá  a  sanção  de  prisão  ou  detenção
disciplinar em suspensão, na mesma ordem de dias da pena restritiva de liberdade, quando a
Organização Policial Militar (OPM) não dispuser de alojamento ou alimentação adequados
para seu cumprimento. 

Parágrafo único. A classificação do comportamento do policial-militar será feita com
base na sanção originária.”

“Art. 62. A anulação da punição disciplinar consiste em declarar a ilegalidade deste
ato administrativo.

......................................................................................................................….....”
“LIVRO II
....................................................................................................…

TÍTULO V
DA POLÍTICA DE CONTROLE

ÂMBITO DE APLICAÇÃO
“Política de Controle
Art. 77-A. Este título regulamenta o sistema de controle alternativo das infrações

disciplinares e os procedimentos a serem adotados na apuração preliminar e no termo de
ajustamento de conduta.

Art. 77-B. O controle da disciplina dos militares estaduais poderá ser realizado pelo
uso progressivo da autoridade competente, dos seguintes instrumentos:

I - prevenção;
II - correção;
III - ajustamento de conduta;
IV - processo administrativo disciplinar.
Prevenção
Art. 77-C. Compete às autoridades de que trata o art. 26 desta Lei, planejar e aplicar,

preventivamente, programas de qualificação, atualização e orientação dos militares estaduais
para  o  exercício  das  suas  atribuições  dentro  dos  padrões  da  ética  e  da  disciplina,  com
enfoque na correta interpretação dos seus deveres e na perfeita compreensão das proibições
e das responsabilidades.

Programa Complementar de Prevenção
§  1º  Às  comissões  de  correição  e  às  divisões  da  Corregedoria-Geral  compete

implantar  programa  complementar  de  prevenção,  com  realização  de  reuniões  setoriais,
visando a padronizar procedimentos e esclarecer situações de risco.
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Sistema de Informações
§ 2º Para adoção de mecanismos de prevenção e correição, a Corregedoria manterá

estatística identificando pontos vulneráveis na regularidade dos serviços, tipos de infrações e
possíveis causas, além do perfil dos infratores, com fim de traçar metas de prevenção.

Correção
Art. 77-D. A correção é a ação imediata e voluntária das autoridades competentes

diante das transgressões disciplinares médias ou leves, cometidas pelos seus subordinados
no exercício das funções, indiretamente a elas relacionadas ou que nelas se reflitam, tais
como erro de interpretação de ordens ou regras, erro no cumprimento de tarefa ou erro de
postura em relação a superiores, pares, subordinados e terceiros.

Comunicações de Alerta
§ 1º A correção é exercida pelo esclarecimento escrito, de caráter educativo, em que

conste objetivamente o fato e a orientação sobre a forma correta de procedimento, assinado
com duas testemunhas.

§  2º  A comunicação  escrita,  com  possível  justificativa  apresentada  pelo  militar
alertado, será arquivada pela autoridade que a emitiu, dela não podendo resultar aplicação de
sanção.

§ 3º Cópias das comunicações podem ser requisitadas pela Corregedoria-Geral da
Polícia  Militar  do  Pará,  para  formulação  de  estudos  estatísticos  e  adoção  de  medidas
preventivas e corretivas.

Notícia de Ocorrência
§  4º  A  reiteração  de  condutas  inadequadas  pelo  militar  estadual  devidamente

esclarecido,  na  forma  deste  artigo,  implicará  na  comunicação  do  fato  às  autoridades
mencionadas no art. 26 desta Lei, para adoção de medidas disciplinares.

Ajustamento de Conduta
Art.  77-E.  O  ajustamento  de  conduta  é  a  forma  voluntária  de  adequação  do

comportamento  do  policial-militar,  fundada  nos  princípios  constitucionais  da  eficiência,
economicidade,  proporcionalidade  e  razoabilidade,  podendo  ser  adotado  nos  casos  de
infração leve e média.

§ 1º O ajustamento de conduta efetivar-se-á mediante assinatura do Termo de Ajuste
de  Conduta  (TAC)  pelo  infrator  e  pela  autoridade  competente  para  a  instauração  do
procedimento disciplinar ou para aplicação de medidas de caráter educativo.

§  2º  O  TAC  firmado  pelo  militar  estadual  dispensa  a  instauração  de  processo
administrativo  disciplinar  e  exclui  eventual  aplicação  de  pena,  caso  sejam cumpridas  as
obrigações constantes do documento e observada a efetiva mudança de comportamento.

§ 3º O TAC poderá ser firmado até o final da instrução e antes da apresentação das
alegações  fi  nais  no  processo  administrativo  disciplinar,  mediante  proposta  da  comissão
processante ou a requerimento do interessado.

§ 4º A assinatura do TAC implica no reconhecimento da irregularidade cometida e no
comprometimento em repará-la, bem como na adequação do comportamento.
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§ 5º O TAC preverá a aplicação de, pelo menos, uma das seguintes medidas de
caráter educativo:

I - elaboração e apresentação de trabalho sobre o tema que originou o ajustamento
de conduta;

II  -  ministério  de  instrução,  em  estabelecimento  de  ensino  público  ou  outra
instituição, sobre assunto de interesse da sociedade;

III  -  ministério  de  palestra  para  a  tropa  sobre  assunto  pré-determinado  pelas
autoridades indicadas no art. 26 desta Lei, na parada matinal ou evento diverso;

IV - cumprimento de escala extra de serviço que não ultrapasse 6 (seis) horas, sem
ônus e no interesse da administração,  desde que haja voluntariedade e concordância do
militar ajustado;

V - assistir instruções ou palestras, sobre assuntos de interesse da instituição, no
horário de folga do militar ajustado.

§ 6º No caso de falta ao serviço, a medida de caráter educativo aplicada será a
escala  extra  em  dobro,  em  serviço  de  mesma  natureza,  sem  ônus  e  no  interesse  da
administração.

§ 7º O TAC conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - qualificação do militar infrator;
II - fundamentos de fato e de direito para a celebração do ajustamento de conduta,

bem como a caracterização da infração cometida como leve ou média;
III  -  descrição das obrigações assumidas para reparar o dano e das medidas de

caráter educativo aplicadas;
IV - o prazo e o modo de cumprimento das obrigações assumidas, bem como para a

realização das medidas de caráter educativo aplicadas;
V - a forma de fi scalização pela Organização Policial Militar competente;
VI - as sanções aplicáveis em caso de descumprimento do Termo de Ajustamento de

Conduta.
Critérios para o Ajustamento de Conduta
§ 8º Para a aferição da conveniência e da oportunidade da adoção do TAC serão

considerados os seguintes critérios:
I - estar o militar, no mínimo, no comportamento BOM;
II - não ter sido beneficiado pelo ajustamento de conduta nos últimos seis meses

anteriores à prática do novo fato;
III - não ter praticado novo ato infracional até seis meses após o encerramento do

prazo do último ajustamento de conduta.
§  9º  É  vedada  a  realização  de  ajuste  de  conduta  quando  houver  indícios  de

prejuízos efetivos ao Erário ou ao serviço público, de improbidade administrativa, de crime ou
de má-fé do infrator.

Arquivamento
§ 10. O Termo de Ajustamento de Conduta será registrado nos assentamentos do

militar estadual.
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Apuração Preliminar
Art. 77-F. Para o esclarecimento das circunstâncias em que se deu a ocorrência da

infração  funcional,  com  vistas  a  subsidiar  a  decisão  sobre  a  medida  aplicável  ou  o
procedimento a ser adotado, poderá a autoridade competente determinar que se faça uma
apuração  preliminar,  a  qual  consistirá  em  uma  coleta  simplificada  de  informações  que
permitam concluir pela conveniência da medida.

Prazo para Conclusão
§ 1º O prazo de conclusão da apuração preliminar é de cinco dias, a contar da data

em que o militar estadual seja cientificado oficialmente da referida apuração, por meio de
notificação pessoal.

§  2º  Ato  do  Comandante-Geral  disciplinará  os  procedimentos  da  Apuração
Preliminar.”

“Art. 81. ..........................................................................................
Parágrafo único.  Presente  a indicação da conduta  imputada ao policial  militar,  a

mera ausência de algum dos requisitos previstos acima não gera a nulidade do processo
administrativo disciplinar, salvo comprovação de efetivo prejuízo à defesa, uma vez que a
descrição minuciosa da infração só se faz necessária na fase final da instrução.”

“Art.  82.  O encarregado da sindicância ou do processo administrativo disciplinar,
ressalvado o disposto no art. 111-A, deverá:

………........................................................................................................................
II - ouvir o ofendido;
III - ouvir as testemunhas, devendo, no caso de processo administrativo disciplinar,

proceder-se, em primeiro lugar, à oitiva das de acusação e, após, das de defesa;
IV - ouvir o acusado, em depoimento preliminar;
V - proceder ao reconhecimento de pessoas ou coisas e acareações;
VI  -  requerer  exame de  corpo  de  delito  e  quaisquer  outros  exames e  perícias,

quando necessário;
VII - determinar a identificação e avaliação de coisa subtraída, desviada, destruída,

danificada ou objeto de apropriação indébita;
VIII - proceder as buscas e apreensões, conforme dispuser a lei;
IX - tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de testemunhas;
X -  juntar  documentos,  papéis,  fotografias com os negativos,  croquis  e qualquer

outro meio que ilustre o modo como os fatos se desenvolveram;
XI - qualificar e interrogar o acusado após a coleta de todas as provas;
…...............................................................................................................…….........
Parágrafo  único.  O  acusado  deve  ser  notificado  de  todas  as  provas  a  serem

produzidas,  facultando-se-lhe acompanhá-las,  bem como ser informado sobre o direito  de
produzir provas e requerer as que entender cabíveis, cuja pertinência será analisada pela
comissão em decisão fundamentada, que poderá deferí-las ou não.”

“Art. 83. ………...................................................................................
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Intimação e Notificação
§ 2º Intimação é utilizada para dar conhecimento de atos ou despachos praticados

no processo em curso e Notificação é a ordem feita a alguém para que faça ou deixe de fazer
algo.

Recusa ou Negativa
§ 3º Se o citado ou intimado recusar-se a ouvir a leitura da citação ou intimação ou

se negar a assiná-las, o encarregado certificará tal fato no próprio mandado de citação ou
intimação, na presença de duas testemunhas instrumentárias do feito.

§ 4º A intimação do defensor dativo ou regularmente constituído nos autos, inclusive
por Aviso de Recebimento (AR), supre a do acusado nos demais atos do processo.”

“Incidente de Sanidade Mental
Art. 93-A. Quando houver dúvida razoável sobre a sanidade mental do acusado, o

presidente  do  processo administrativo  disciplinar  proporá  à  autoridade competente  que o
militar disciplinado seja submetido a exame por junta médica da Corporação, da qual participe
pelo menos um médico psiquiatra.

§ 1º O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e apenso
ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

§ 2º O militar acusado ou seu defensor poderão requerer a instauração de incidente
de sanidade mental.

§ 3º O incidente de sanidade mental não suspenderá o curso do processo disciplinar
ou a instrução probatória, ressalvada a produção de prova testemunhal ou outra em que seja
indispensável a presença do acusado submetido ao exame pericial.

Sobrestamento
Art. 93-B. É permitido o sobrestamento de procedimento ou processo administrativo

disciplinar,  por  um  período  de  até  trinta  dias,  mediante  requerimento  fundamentado  da
autoridade administrativa delegada dirigido às autoridades previstas no art. 26 desta Lei.

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por até trinta
dias  pela  autoridade  policial  militar  delegante,  desde  que  o  pedido  de  prorrogação  seja
motivado e tempestivo.

§ 2º Não haverá outra prorrogação, além da prevista no parágrafo anterior, salvo
dificuldade insuperável, a juízo da autoridade delegante.

§ 3º Durante o sobrestamento é vedada a prática de qualquer ato procedimental ou
processual,  salvo,  a  juízo  da  autoridade  administrativa  delegante,  atos  inadiáveis  e
indispensáveis ao bom andamento do processo, mediante decisão fundamentada.

......................................................................................................
§  5º  A publicação  do  ato  de  sobrestamento  suspenderá  o  transcurso  do  prazo

prescricional, que voltará a correr pelo que sobejar.”
“Art. 100. …................................................................................................…….......
I - Processo Administrativo Disciplinar Sumário (PADSU);
II - Processo Administrativo Disciplinar Simplificado (PADS);
III - Conselho de Disciplina (CD);
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IV - Conselho de Justificação (CJ).”
“Art. 102. ……...............................................................................................….......
§ 1º ………........................................................………..........................
II - rol de testemunhas;
III - abertura de prazo para defesa prévia, na forma no art. 103 desta Lei; 
………........................................................................................................................
§ 3º A citação do acusado em liberdade far-se-á com antecedência mínima de vinte

e quatro horas em relação ao ato seguinte a ser praticado.
§ 4º A citação do acusado preso far-se-á com antecedência mínima de quarenta e

oito horas em relação ao ato seguinte a ser praticado.
§ 5º Se o acusado não for encontrado para fins de citação pessoal ou se estiver em

local incerto ou não sabido, será citado por edital, atendidos os mesmos requisitos previstos
no § 1º deste artigo, publicado uma única vez no Diário Oficial do Estado, determinando-se o
prazo de cinco dias para a sua apresentação, sem prejuízo das demais providências que
devam ser tomadas, sejam de caráter administrativo ou penal.

……...............................................................................................................…......”
“Art. 103. Citado o acusado, o presidente deverá:
I - adotar as providências necessárias à coleta de provas e instrução do processo;
II - intimar o acusado para qualificação e interrogatório;
III - conceder o prazo de três dias para defesa escrita, mediante termo de vista dos

autos ao acusado.”

TÍTULO II
......................................................................................................

CAPÍTULO II
………...............................................................................................

Seção I
Dos Processos Administrativos Disciplinares Simplificado e Sumário 

“Cabimento do Processo Administrativo Disciplinar Sumário
Art. 111-A. Adotar-se-á o Processo Administrativo Disciplinar Sumário (PADSU) nos

casos  em  que  houver  indícios  suficientes  de  autoria  e  materialidade  e  a  transgressão
disciplinar for classificada como de natureza leve.

Competência para Instauração
§  1º  São  autoridades  administrativas  militares  competentes  para  instaurar  o

Processo Administrativo Disciplinar Sumário as previstas no art. 26 desta Lei.
Possibilidade de Delegação
§  2º  A  autoridade  instauradora  poderá  delegar  a  instrução  do  Processo

Administrativo Disciplinar Sumário a policial militar,  que será denominado de presidente, o
qual deverá ser superior hierárquico do acusado ou, excepcionalmente, mais antigo.
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Prazo para Conclusão
§ 3º O prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Sumário é de dez

dias, a contar da data da publicação do decreto ou da portaria de instauração no Diário Oficial
do Estado ou em boletim, conforme o caso.

Prorrogação do Prazo
§ 4º Não haverá prorrogação de prazo, salvo dificuldade insuperável,  a  juízo da

autoridade instauradora.
Fases do PADSU
§ 5º O PADSU observará, no mínimo, as seguintes formalidades:
I -  citação do acusado para que tome ciência e indique as provas que pretende

produzir;
II - adoção das diligências necessárias à elucidação do fato;
III - fixação do prazo de dois dias para apresentação de defesa escrita, e 
IV - relatório fundamentado e conclusivo, que será remetido à autoridade julgadora.
§  6º  Em  sua  defesa  escrita,  o  acusado  poderá  alegar  todas  as  matérias  que

entender  pertinentes,  apresentar  documentos  e  justificações  e  arrolar,  no  máximo,  duas
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário;

Interposição de Recurso
§ 7º Da decisão proferida em Processo Administrativo Disciplinar Sumário somente

caberá recurso hierárquico.”
“Art. 112. ……................................................................................................….......
Parágrafo único. O conselho de disciplina será aplicado:
I - às praças inativos que, em tese, sejam incapazes de permanecer na situação de

inatividade;
II - no caso de o(s) ato(s) infracional(is) ter sido praticado em concurso, por policiais

militares com e sem estabilidade.”
“Art.  113.  O  Governador,  o  Comandante-Geral  e  o  Corregedor-Geral  são  as

autoridades administrativas militares competentes para instaurarem e decidirem conselho de
disciplina.”

.................................................................................................................................
“Art. 118. ……................................................................................................….......
I  -  inquirir  testemunhas,  requerer  diligências  necessárias  à  elucidação do  fato e

interrogar o acusado;
……...............................................................................................................…......”
“Decisão
Art. 126. Recebidos os autos do processo do conselho de disciplina, a autoridade

julgadora, acolhendo ou não as conclusões da comissão, motivadamente, decidirá:
……….............................................................................................…........................
III - aplicar a reforma administrativa disciplinar ou a exclusão a bem da disciplina.
……..............................................................................................................….......”
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“Art. 137. ......................................................................................
Parágrafo único. A decisão do Governador do Estado pela remessa dos autos do

processo de conselho de justificação ao Tribunal de Justiça é irrecorrível. ”
“Art. 144. ........................................................................................
§ 2º O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no prazo máximo de

cinco dias, a contar da data em que o policial militar for cientificado da decisão impugnada, na
forma do art. 48, §§ 4º e 5º desta Lei.”

“Art. 145. ........................................................................................
§ 2º O recurso hierárquico deve ser interposto no prazo máximo de cinco dias, a

contar da data em que o policial  militar for cientificado da decisão recorrida,  por meio de
intimação pessoal, na forma do art. 48, §§ 4º e 5º desta Lei.”

“Art. 149. Nos casos de conselho de justificação, somente caberá a reconsideração
de ato.”

“Art. 174. O direito de punir prescreve em cinco anos, contados da data em que as
autoridades superiores tomaram conhecimento do fato.

Interrupção da Prescrição
§ 1º ...............................................................................................
III - pela decisão definitiva em processo administrativo disciplinar;
IV - pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta.
…….................................................................................................
.§ 3º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às transgressões

disciplinares capituladas também como crime.”
“Aplicação Subsidiária
Art. 175. Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas do Código de Processo

Penal Militar e do Código de Processo Penal Comum.”
Art. 2º Ficam revogados o § 2º do art. 41; §§ 2º e 3º do art. 42; §§ 1º ao 4º do art. 61;

§ 6º do art. 102; parágrafo único do art. 112; art. 146 e art. 148, da Lei Estadual nº 6.833, de
13 de fevereiro de 2006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).
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LEI N° 8.974, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera,  acrescenta e revoga dispositivos na Lei nº 5.251,  de 31 de julho de

1985, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar do Estado
do Pará - PMPA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1° A presente Lei altera, acrescenta e revoga dispositivos na Lei nº 5.251, de 31
de julho de 1985, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar do
Estado do Pará.

Art. 2° O § 5° do art. 16, o art. 54, o inciso I do art. 105-A, os §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6º
do art. 106 e o caput do art. 134 da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ........................................................................................
§ 5° Após a conclusão do Curso de Adaptação de Oficiais, os oficiais dos Quadros

de Saúde, Capelão e Complementar  terão sua antiguidade definida,  em suas respectivas
categorias, de acordo com a ordem de classificação intelectual obtida no referido curso.”

.................................................................................................................................
“Art. 54. O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de 10 (dez) anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
II  -  se contar  mais  de 10 (dez)  anos de serviço,  será agregado pela autoridade

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.”
................................................................................................................................
“Art. 105-A. ...........................................................................................................
I - assessoria militar e guarda nas sedes e órgãos dos poderes da União, do Estado

e dos Municípios;
.............................................................................................................................”
“Art. 106. ........................................................................................
§ 1° O policial militar reformado na forma dos incisos V e VI só poderá readquirir a

situação  de  policial  militar,  anterior,  respectivamente,  por  outra  sentença  do  Tribunal  de
Justiça do Estado e nas condições nela estabelecidas ou por decisão do Comandante-Geral
da Polícia Militar.

§ 2° Mediante requerimento, é facultada ao policial militar que incorra em situação
de reforma por incapacidade física definitiva para atividade-fim a permanência no serviço
ativo, com emprego na atividade-meio, no mesmo posto ou graduação, hipótese em que será
readaptado, na forma estabelecida em Decreto.

§  3°  O policial  militar  deverá  ser  readaptado  em função  compatível  com a  sua
capacidade física, desde que seja julgado apto, por Junta Policial Militar de Saúde, para o
exercício da nova função, atendida a conveniência do serviço.

§ 4° O readaptado poderá ser reavaliado a qualquer tempo pela Junta Policial Militar
de  Saúde,  por  solicitação  do  Diretor  de  Pessoal  ou  por  manifestação  fundamentada  do
Comandante, Chefe ou Diretor do policial militar.
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§  5°  Não  sendo  possível  a  manutenção  da  readaptação,  o  policial  militar  será
reformado, a qualquer tempo, por meio de avaliação da Junta Policial Militar de Saúde.

§ 6° O policial militar, uma vez readaptado, fi cará sujeito à reforma, caso incorra em
situação de inatividade, prevista nos incisos I, IV, V e VI deste artigo.

.............................................................................................................................”
“Art. 134. O tempo em que o policial militar da ativa passou ou vier a passar afastado

do exercício de suas funções, em consequência de ferimentos recebidos em acidente quando
em  serviço  na  manutenção  da  ordem  pública  e  em  operações  policiais-militares,  ou  de
moléstia adquirida no exercício de qualquer função policial-militar, será computado como se
ele o tivesse passado no exercício efetivo daquelas funções.”

Art. 3° Ficam acrescidos na Lei n° 5.251, de 31 de julho de 1985, as alíneas “e” e “f”
no § 1° do art. 70, os arts. 70-A, 70-B, 70-C, 105-A, 106-A, e o parágrafo único ao art. 134,
com a seguinte redação:

“Art. 70. ..........................................................................................
§ 1º ...............................................................................................
e) maternidade;
f) paternidade.”
“Art. 70-A. Pelo nascimento de filho, adoção ou obtenção de guarda judicial para fins

de  adoção  será  concedida  à  policial  militar  licença-maternidade,  sem  prejuízo  da
remuneração e vantagens, com duração de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1° A licença-maternidade de que trata a alínea “e” do § 1º do art. 70, poderá ter
início  no  primeiro  dia  do  8º  (oitavo)  mês  de  gestação,  salvo  antecipação  por  prescrição
médica.

§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.
§ 3° No caso de aborto, atestado por médico oficial, a militar terá direito a 30 (trinta)

dias de licença para tratamento de saúde própria.
§ 4º Findo o prazo da licença para tratamento de saúde estabelecido no § 3°, a

militar estadual será submetida à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço
ou pela prorrogação da licença.

§  5º  No caso  de  natimorto,  atestado por  médico  oficial,  será  concedida  licença
prevista no caput do art. 70-A.

§ 6° Ocorrido o parto,  sem que tenha sido requerida a licença,  poderá esta ser
concedida mediante apresentação da certidão de nascimento e vigorará a partir da data do
evento.”

“Art. 70-B. Ao militar cuja cônjuge ou convivente vier a falecer no período de 180
(cento e oitenta) dias da data de nascimento da criança será concedida licença, nos termos
do caput do art. 70-A.

§ 1º O prazo da licença prevista no caput será contado a partir do óbito, até o 180°
(centésimo octogésimo) dia de vida da criança.
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§ 2º Na hipótese de inexistência de relação conjugal ou de convivência com a mãe
falecida, a concessão da licença prevista no caput poderá ocorrer mediante a comprovação,
pelo militar, da guarda da criança.”

“Art. 70-C. Pelo nascimento de filho, adoção ou obtenção de guarda judicial para fins
de  adoção,  será  concedida  ao  policial  militar  a  licença-paternidade  de  20  (vinte)  dias
consecutivos, vedada a prorrogação.

Parágrafo único. A licença de que o caput será concedida mediante a apresentação
do registro civil ou do termo de guarda provisória para fins de adoção, retroagindo à data do
nascimento ou da obtenção da guarda provisória para fins de adoção, conforme o caso.”

............................................................................................................................
“Art. 105-A. …
I - assessoria militar e guarda nas sedes e órgãos dos poderes da União, do Estado

e do Município;”
............................................................................................................................
“Art. 106-A. Os policiais militares reformados por incapacidade física definitiva para

atividade-fim, no período de até 1 (um) ano anterior à data de publicação desta Lei, poderão
requerer a readaptação.”

“Art. 134. ............................................................................................................
Parágrafo único. O cômputo do tempo previsto no caput deste artigo se encerra no

momento da transferência do policial militar para a reforma ou reserva remunerada.”
Art. 4° Fica revogado o parágrafo único do art. 67 da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de

julho de 1985.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

LEI N° 8.975, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera,  acrescenta e revoga dispositivos da Lei  nº  5.539,  de 10 de maio de

1989, e da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei:
Art.  1º  A Lei  nº 5.339, de 10 de maio de 1989, passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Art. 1º ………....................................................................................
Parágrafo único. Não fará jus à gratificação de que trata a presente Lei o servidor

que estiver cedido a outro órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.
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“Art. 2º A gratificação prevista nesta Lei corresponderá a 50% (cinquenta por cento)
do vencimento-base do servidor.

§ 1º Por se tratar de parcela devida em razão do local  de trabalho, não haverá
repercussão na inatividade, salvo a exceção prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Poderá o servidor optar pela incidência da contribuição previdenciária quando
em atividade, desde que exerça o direito de opção a que se refere o art. 86, § 2º, da Lei
Complementar nº 039, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 2º-A Fica mantida a Gratificação de Risco de Vida dos servidores públicos civis e
militares, na forma prevista em legislação específica”.

Art. 2º A Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 51. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I - por incapacidade permanente, quando, por junta médica oficial, foram declarados

insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
II  -  voluntariamente,  a  pedido,  desde  que  haja  interesse  da  Administração

devidamente fundamentado e a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à
solicitação”.

“Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho de mandato
em confederação, federação, sindicato representativo da categoria, associação de classe de
âmbito local e/ou nacional, sem prejuízo de remuneração do cargo efetivo.

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção
ou representação nas referidas entidades, até o máximo de quatro por entidade constituída
em conformidade com o art. 5º, inciso LXX, alínea “b”, da Constituição Federal.

§ 2º A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada, no caso de
reeleição, por uma única vez.

§ 3º O período de licença de que trata esse artigo será contado para todos os feitos
legais, exceto para a promoção por merecimento.”

“Art. 160. ……................................................................................................….......
………......................................................................................................................
II - ………................................................................................................................
b) auxílio-funeral, correspondente ao total das despesas com o funeral do servidor

falecido,  limitado ao maior  valor  dos benefícios pagos pelo Regime Geral  de Previdência
Social.

………......................................................................................................................
§ 1º Consideram-se dependentes, para os fins do inciso II, alínea “b”, deste artigo,

os beneficiários de que cuida o art. 6o da Lei Complementar nº 039, de 2002.
§ 2º O pagamento do benefício de que trata a alínea “b” do inciso II deste artigo

depende da efetiva comprovação da realização das despesas pelo beneficiário.
§ 3º O benefício de que trata a alínea “b” do inciso II deste artigo poderá ser pago a

terceiro que comprovadamente tenha realizado as despesas com o funeral, na ausência de
cônjuge, companheiro ou dependentes.
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§ 4º Caso as despesas com o funeral sejam comprovadas por mais de uma pessoa,
o benefício de que trata a alínea “b” do inciso II deste artigo poderá ser rateado na proporção
dos gastos, mediante requerimento dos interessados, sempre observado o limite do maior
valor dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º No caso de impossibilidade do rateio proporcional do benefício de que trata o
parágrafo  anterior,  em  razão  de  prévio  pagamento  integral  a  um  primeiro  requerente,  o
requerente remanescente fará jus apenas a eventual saldo do que restar para atingir limite
dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º O benefício de que trata a alínea “b” do inciso II somente pode ser pago uma
vez, ainda que o servidor falecido estivesse em acumulação regular de cargos na atividade.

§ 7º O benefício de que trata a alínea “b” do inciso II deste artigo poderá ser pago
em razão do falecimento de servidor exclusivamente comissionado.

§ 8º São consideradas despesas com funeral, para os fins da alínea “b” do inciso II
deste artigo:

I - os gastos essenciais para a realização de velório, enterro e cremação; e
II - os gastos com traslado do corpo, excluídos o interestadual e o internacional”.
Art. 3º Ficam revogados o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 5.539, de 1989, e o

Capítulo VII do Título III e seus arts. 110, 111, 112, 114 e 115 da Lei nº 5.810, de 1994.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

LEI COMPLEMENTAR N° 126, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera a Lei  Complementar  nº  053,  de  7 de fevereiro de 2006,  que “Dispõe

sobre a Organização Básica e fixa o efetivo da Polícia Militar do Pará (PMPA)”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar Estadual nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º ..……..……
XXIV – realizar vistorias de segurança preventiva e preservação da ordem pública

para  averiguar  condições  de  funcionamento  ou  segurança  pública  em  locais  abertos  ou
fechados de eventos culturais, artísticos, desportivos e similares, com a incidência de taxa de
segurança nos termos da lei.”

“Art. 5º ..……..……
§  4º  Os  órgãos  de  direção  intermediária  ou  setorial  estão  no  mesmo  nível

hierárquico  e  se  destinam  à  realização  das  atividades  de  gestão  setorizada  de  polícia
ostensiva, de logística, de finanças, de polícia comunitária, de direitos humanos e de saúde,
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dirigindo e controlando, por meio de diretrizes e ordens emanadas dos órgãos de direção
geral, a atuação dos órgãos de apoio e execução subordinados.

§ 5º Os órgãos de apoio destinam-se ao atendimento das necessidades de pessoal,
logística, educação, cultura, patrimônio, informática, polícia comunitária e saúde, executando,
por meio de diretrizes e ordens, as atividades-meio da Corporação para cumprimento de suas
missões e de sua destinação.

..……”
“Art. 6º ..……..……
VII - Departamento-Geral de Pessoal;
VIII - Departamento-Geral de Educação e Cultura;
IX - Centro de Inteligência;
X - Gabinete do Comandante-Geral;
XI - Ajudância-Geral;
XII - Consultoria Jurídica;
XIII - Controladoria Interna;
XIV - Comissão Permanente de Licitação; e
XV - Escritório de Projetos da Polícia Militar.”
“Art. 9º-A O Estado-Maior Geral é o órgão de direção geral responsável, perante o

Comandante-Geral, pelo planejamento, pela organização, pela direção e pelo controle das
atividades da Corporação, elaborando diretrizes e ordens de Comando em consonância com
a missão institucional e a política de segurança pública do Estado.

§ 1º O Estado-Maior Geral será assim constituído:
I - Gabinete:
a) Chefe do Estado-Maior Geral;
b) Subchefe do Estado-Maior Geral;
c) Secretaria;
d) Ajudância de Ordens; e
II - Seções de Estado-Maior Geral.
§ 2º ..……..……
II - 2ª Seção (PM/2) – Política e Planejamento da Gestão do Conhecimento:
a) Subseção de Análise Estratégica;
b) Subseção de Segurança Orgânica;
c) Subseção de Pesquisa;
III - ..……:
a) Subseção de Doutrina;
..……
VI - ..……
..……
b) Subseção de Avaliação e Acompanhamento da Execução Financeira;
..……
VII - ..……
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a) Subseção de Gestão por Processos;
..…….
c) Subseção de Avaliação de Resultados.
..……
§ 5º O Subchefe do Estado-Maior Geral será Oficial do último posto do Quadro de

Oficiais Policiais Militares.
..……
§ 10. A Chefia da Subseção de Planejamento da Saúde Biopsicossocial da 1ª Seção

(PM/1) poderá ser exercida por Oficial do Quadro Complementar ou de Saúde.”
“Art.  9º-B  O  Departamento-Geral  de  Administração  é  o  órgão  de  direção  geral

responsável pela direção e pelo controle dos órgãos de direção setorial de finanças e apoio
logístico e do órgão de apoio de informática e telecomunicações, que realizam a atividade-
meio da Corporação, assim constituído:

..……”
“Art.  9º-C  O  Departamento-Geral  de  Operações  é  o  órgão  de  direção  geral

responsável pela direção e pelo controle dos órgãos de direção intermediária e de execução
da atividade-fim da Corporação, bem como do órgão de direção setorial de polícia comunitária
e direitos humanos, assim constituído:

..……
II - ..……
..……
c) Subseção de Atividade de Polícia Ostensiva;
..……
VI - Coordenadoria de Operações.
§ 7º A Coordenadoria de Operações será composta por 6 (seis) Oficiais no posto de

Major ou Capitão do Quadro de Oficiais Policiais Militares, não se aplicando o disposto no art.
56 desta Lei Complementar.”

“Art. 9º-D O Departamento-Geral de Pessoal é o órgão de direção geral responsável
pela  direção  e  pelo  controle  das  atividades  de  pessoal  da  Corporação  relacionadas  ao
ingresso, à identificação, à classificação e à movimentação, aos cadastros e às avaliações, ao
recadastramento,  às promoções, aos direitos, aos deveres e aos incentivos, à assistência
psicológica,  social  e  religiosa,  ao  acompanhamento  e  ao  controle  de  veteranos  e
pensionistas, bem como ao sistema de saúde, sendo assim constituído:

I - Chefe, no posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares;
II - Seção de Pessoal:
a) Subseção de Cadastro, Controle e Movimentação de Oficiais;
b) Subseção de Cadastro, Controle e Movimentação de Praças;
c) Subseção de Avaliação e Promoção;
d) Subseção de Controle de Cessão e Agregação de Policiais Militares;
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III - Seção Técnica:
a) Subseção de Pagamento de Pessoal;
b) Subseção de Seleção, Mobilização, Recadastramento e Pessoal Civil;
c) Subseção de Identificação;
d) Subseção de Avaliação de Resultados; e
IV - Secretaria.
§ 1º As Seções do Departamento-Geral de Pessoal serão chefiadas por Oficiais no

posto de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º As Subseções serão chefiadas por Oficiais no posto de Major do Quadro de

Oficiais Policiais Militares, com exceção da Seção de Identificação, que será chefiada por
Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.

§ 3º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art. 9º-E O Departamento-Geral de Educação e Cultura é o órgão de direção geral

responsável  pela  direção  e  pelo  controle  do  sistema  de  educação  policial-militar  e  das
atividades  desportivas,  relacionados  à  formação,  à  capacitação  ao  aperfeiçoamento,  à
especialização e ao adestramento de Oficiais e Praças, bem como pela promoção da cultura,
assim constituído:

I - Chefe, no posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares;
II - Seção de Ensino:
a) Subseção de Formação Inicial;
b) Subseção de Capacitação, Instrução, Especialização e Pós-Graduação;
c) Subseção de Cadastro e Seleção de Docentes;
III - Seção de Educação Física, Pesquisa, Avaliação e Colégios da PM:
a) Subseção de Educação Física e Desporto;
b)  Subseção  de  Pesquisa,  Extensão,  Tecnologias  Educacionais  e  Avaliação  de

Resultados;
c) Subseção de Coordenação dos Colégios da Polícia Militar; e 
IV - Secretaria.
§ 1º As Seções do Departamento-Geral de Educação e Cultura serão chefiadas por

Oficiais no posto de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º As Subseções serão chefiadas por Oficiais no posto de Major do Quadro de

Oficiais Policiais Militares.
§ 3º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art.  10.  A Corregedoria-Geral,  diretamente vinculada ao Comandante-Geral,  é  o

órgão  correcional  da  Polícia  Militar  responsável  pelo  assessoramento  disciplinar,  pela
orientação,  prevenção  e  fiscalização  das  atividades  funcionais  e  da  conduta  profissional,
visando ao aprimoramento da ética,  da disciplina e da hierarquia entre os integrantes da
Corporação, com sede na capital do Estado, em imóvel distante e isolado de outras unidades
policiais-militares e de fácil acesso ao público.

§ 1º A Corregedoria-Geral é chefiada por um Oficial do último posto do Quadro de
Oficiais  Policiais  Militares,  bacharel  em  Direito,  designado  pelo  Comandante-Geral  e
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submetido à aprovação do Conselho Estadual de Segurança Pública, que terá precedência
funcional  e hierárquica sobre os Oficiais de mesmo posto, ressalvando-se o Comandante-
Geral, o Chefe da Casa Militar e o Chefe do Estado-Maior Geral.

§ 2º A Corregedoria-Geral terá a seguinte estrutura:
I - Corregedor-Geral;
II - Subcorregedor-Geral;
III - Comissão de Correição Geral;
IV - Comissões de Correição dos Comandos Operacionais Intermediários;
V - Divisão de Inteligência.
a) Subdivisão de Operações de Inteligência;
b) Subdivisão de Análise de Inteligência;
VI - Divisão PM Vítima;
a) Subdivisão de Acolhimento e Atendimento;
b) Subdivisão de Análise de Risco;
VII - Divisão de Polícia Judiciária Militar;
VIII - Divisão de Análises de Provas Técnicas;
IX - Seção de Logística;
X - Seção de Recursos Humanos;
XI - Seção de Planejamento, Instrução e Prevenção;
XII - Seção de Cartório e Arquivo Correcional;
XIII - Seção de Registro Geral; e
XIV - Seção de Expediente e Protocolo Geral.
§ 3º O Subcorregedor-Geral será Oficial no posto de Coronel do Quadro de Oficiais

Policiais Militares da ativa, bacharel em Direito, que acumulará a função de Presidente da
Comissão  de  Correição  Geral,  composta  de  4  (quatro)  Oficiais  membros,  bacharéis  em
Direito, e auxiliares, competindo-lhe a realização da correição no âmbito da Corporação.

§ 4º As Comissões de Correição dos Comandos Operacionais Intermediários serão
compostas  por  um  Chefe  no  posto  de  Tenente-Coronel  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais
Militares e Oficiais membros, em número conforme a necessidade do serviço e observado o
limite do Anexo II desta Lei Complementar, competindo-lhes a realização do processamento
da correição no âmbito de suas circunscrições.

§  5º  As  Comissões  de  Correição  dos  Comandos  Operacionais  Intermediários
deverão ser sediadas em local de fácil acesso ao público, em imóvel distante e isolado de
outras unidades policiais-militares.

§  6º  À  Divisão  de  Inteligência  compete  a  produção  de  conhecimento  e  o
assessoramento do Corregedor-Geral na tomada de decisão, sendo assim constituída: 

I  -  Chefia,  Oficial  no  posto  de  Tenente-Coronel  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais
Militares, com curso de especialização na área de inteligência; 

II - Membro, Oficial Chefe da Subdivisão de Operações de Inteligência; e
III - Membro, Oficial Chefe da Subdivisão de Análise de Inteligência.
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§ 7º As chefias das subdivisões referidas no parágrafo anterior serão exercidas por
Oficiais com curso de especialização na área de inteligência e auxiliares.

§ 8º A Divisão PM Vítima terá a seguinte estrutura e composição:
I - Chefia, exercida por Oficial no posto de Tenente-Coronel do Quadro de Policiais

Militares;
II - Membro, Oficial Chefe da Subdivisão de Acolhimento e Atendimento; e
III - Membro, Oficial Chefe da Subdivisão de Análise de Risco.
§ 9º A Divisão de Análises de Provas Técnicas será composta por um Chefe no

posto de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares e quatro Oficiais membros,
todos com habilitação técnica, e auxiliares, competindo a realização de atividades técnicas,
quando necessária a realização de perícia técnica, a autoridade poderá requisitar perícia do
órgão pericial competente.

§ 10. As Seções serão chefiadas por Oficial.
§ 11. Os membros das comissões e divisões poderão, excepcionalmente, exercer

suas atividades em comissões e divisões diversas para as quais foram nomeados, por ato
motivado do Comandante-Geral, ouvido o Corregedor-Geral, visando ao interesse público.

§  12.  É  vedado  o  ingresso,  nos  quadros  funcionais  da  Corregedoria-Geral,  de
policiais militares que tenham análises desfavoráveis dos seus assentamentos funcionais por
parte do órgão correcional condenados criminalmente por órgão colegiado ou com trânsito em
julgado.

§ 13. No caso de movimentação de Oficiais e Praças da Corregedoria-Geral, fica-
lhes facultado exercer suas atribuições em atividade-meio, pelo período de até 2 (dois) anos,
na Corporação.

§ 14. Os membros das divisões de inteligência e o presidente do inquérito militar
poderão  atuar  pelos  meios  necessários  ao  exercício  de  suas  atribuições,  observando  a
legislação vigente.”

“Art. 11. ..……
..……
IV - ..……:
a)  na  proposição  ao  Governador  do  Estado,  para  nomeação,  de  Conselho  de

Justificação e na apreciação de recurso relativo ao Conselho de Disciplina e ao Processo
Administrativo Disciplinar Simplificado;

b)  na  adoção  de  providências  diante  de  indícios  de  ato  de  improbidades
administrativas  apontadas  a  partir  de  tomadas  de  contas  especiais  realizadas  pela
Controladoria Interna;

..……
VII  -  coordenar  a  integração  das  atividades  administrativas  entre  as  comissões,

divisões e seções que compõem a Corregedoria-Geral.” 
“Art. 12. Compete à Comissão de Correição Geral:
I - ..……
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b) instauração dos procedimentos referidos no inciso anterior  nas Comissões de
Correição dos Comandos Operacionais Intermediários;

..……
IV  -  coordenar  as  Comissões  de  Correição  dos  Comandos  Operacionais

Intermediários quanto à:
..……”
“Art. 13. Às Comissões de Correição dos Comandos Operacionais Intermediários, na

circunscrição destes, compete:
..……
VII - supervisionar processos e procedimentos disciplinares ou judiciais instaurados

por autoridades de unidades policiais-militares sob sua circunscrição, determinando novas
diligências, se entender necessário; 

VIII - apresentar relatórios periódicos ao Corregedor-Geral, por meio da Comissão
de  Correição  Geral,  sobre  os  problemas  encontrados  em  sua  circunscrição,  sugerindo
medidas saneadoras julgadas necessárias.”

“Art.  17.  A  Comissão  de  Promoção  de  Praças  é  o  órgão  de  assessoramento
permanente do Chefe do Estado-Maior Geral nos assuntos referentes às carreiras de Praças
da Corporação, competindo-lhe o controle, a avaliação e o processamento das promoções,
assim constituída:

..……
Parágrafo único.  No impedimento ou ausência  do Chefe do Estado-Maior  Geral,

presidirá a Comissão de Promoção de Praças o Diretor de Pessoal.
..……”
“Art. 18-A. ..……
..……
II - Subchefe;
III - Seção de Inteligência:
a) Subseção de Operações de Inteligência;
b) Subseção de Análise de Inteligência;
IV - Seção de Contrainteligência:
a) Subseção de Segurança Institucional;
b) Subseção de Tecnologia da Informação;
V - Seção de Planejamento de Inteligência:
a) Subseção de Análise Criminal;
b) Subseção de Difusão do Conhecimento;
VI - Secretaria; e
VII - Núcleos de Inteligência.
§ 1º O Chefe do Centro de Inteligência será Oficial no posto de Coronel do Quadro

de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º A Subchefia e as Seções serão exercidas por Oficiais no posto de Tenente-

Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
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..……
§ 4º Os Núcleos de Inteligência serão chefiados por Oficiais.
§  5º  Os Núcleos  de  Inteligência,  subordinados  ao  Centro  de  Inteligência,  serão

instalados em circunscrições conforme o interesse do serviço.
..……
§ 7º Decreto do Governador  do Estado regulamentará o Sistema de Inteligência

Policial-Militar.”
“Art. 19. ..……
..……
§ 8º As Unidades Escola e Operacionais poderão ter em sua estrutura Núcleos de

Banda de Música.
§ 9º Os núcleos previstos no parágrafo anterior serão subordinados às respectivas

unidades e controlados pela Banda de Música e Sinfônica.
§ 10. Excepcionalmente e por necessidade do serviço, policiais militares do Quadro

de Qualificação Policial-Militar Particular de Praças Combatentes (QPMP-0) poderão compor
o efetivo da Banda de Música e Sinfônica, sendo vedada a mudança de quadro dos referidos
policiais militares.”

“Art. 20. ..……
I - Consultor-Chefe - Oficial no posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais-

Militares, bacharel em Direito.
..……
III - Cartório e Arquivo; e
IV - Secretaria e Protocolo.
Parágrafo único. O Cartório e Arquivo e a Secretaria serão chefiados por Oficiais do

Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares.”
“Art.  21.  A  Controladoria  Interna,  órgão  de  direção  geral,  subordinada  ao

Comandante-Geral,  é  responsável  pela  análise  de  conformidade  contábil,  financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da Corporação, sem prejuízo das demais atribuições
defi nidas em lei, assim constituída: 

I - Chefia, exercida por Oficial no posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares

..……
III - Cartório e Arquivo; e
IV - Secretaria e Protocolo.
Parágrafo único. O Cartório e Arquivo e a Secretaria serão chefiados por Oficiais do

Quadro de Oficiais de Administração Policiais Militares.”
“Art. 22-A. O Escritório de Projetos da Polícia Militar é órgão de assessoramento do

Comandante-Geral,  destinado  a  auxiliar  os  gerentes  de  projetos  na  implementação  dos
princípios, das práticas, das metodologias, das ferramentas e das técnicas de gerenciamento
de projetos para a captação de recursos, sendo assim composto:

I - Chefia - Oficial no posto de Tenente-Coronel;
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II - Seção de Projetos Corporativos e Estratégicos;
III - Seção de Elaboração de Convênios;
IV  -  Seção  de  Controle,  Fiscalização,  Melhoria  e  Prestação  de  Contas  dos

Convênios; e
V - Secretaria.
§ 1º As seções serão chefiadas por Oficiais no posto de Major ou Capitão do Quadro

de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art.  27.  Aos  Comandos  Operacionais  Intermediários,  subordinados  ao

Departamento-Geral de Operações, cabe a direção, o controle e o planejamento operacional
das atividades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública no âmbito de suas
respectivas responsabilidades e circunscrições, sendo assim definidos:

..……”
“Art. 28. As Diretorias de Apoio Logístico e de Finanças, dirigidas por Oficiais no

Posto  de  Coronel  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares,  são  subordinadas  ao
Departamento-Geral de Administração.

§ 1º A Diretoria de Polícia Comunitária e Direitos Humanos, dirigida por Oficial no
Posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares, é subordinada ao Departamento-
Geral de Operações.

§  2º  O  Corpo  Militar  de  Saúde,  dirigido  por  Oficial  no  Posto  de  Coronel
preferencialmente do Quadro de Oficiais de Saúde, é subordinado ao Departamento-Geral de
Pessoal.”

“Art. 30. À Diretoria de Apoio Logístico cabe a gestão de logística da corporação, por
intermédio da direção e controle da aquisição do suprimento e da manutenção dos materiais,
dos equipamentos, dos armamentos, das munições, das viaturas e do transporte, bem como
dos contratos administrativos, assim constituída:

..……
IV - Seção de Fiscalização e Controle de Uniformes e Qualidade dos Materiais; e
V - ..……”
“Art. 31. À Diretoria de Finanças cabe a gestão das finanças da corporação, por

intermédio  da direção e  do  controle  das atividades  financeiras  e contábeis,  sendo assim
constituída:

..……
III - Seção de Controle Financeiro;
..……
§  1º  O  Subdiretor  da  Diretoria  de  Finanças  e  o  Chefe  da  Seção  de  Controle

Financeiro  serão  Oficiais  no  posto  de  Tenente-Coronel  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais-
Militares ou do Quadro Complementar de Oficiais na categoria Contador.

§ 2º As Seções de Controle Financeiro, Administração Financeira e Contabilidade
serão chefiadas por Oficiais no posto de Major do Quadro de Oficiais Policiais-Militares e a
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Seção  de  Expediente,  por  oficial  no  posto  de  Capitão  do  Quadro  de  Oficiais  de
Administração.”

“Art. 32-A. À Diretoria de Polícia Comunitária e Direitos Humanos cabe a gestão das
ações de polícia comunitária e direitos humanos, por intermédio da direção e do controle das
iniciativas e estratégias preventivas no âmbito da Corporação, sendo assim constituída:

..……”
“Art. 33. O Corpo Militar de Saúde é responsável pela direção e pelo controle 6do

sistema de saúde e da assistência sanitária dos policiais militares e de seus dependentes,
bem como dos animais da Polícia Militar, sendo assim constituído:

..……”
“Art. 35. ..……
§  9º  Os  Pelotões  Policiais  Militares  Destacados  serão  comandados  por  Oficial

Subalterno do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
..……
§  11.  As  Companhias  Orgânicas  dos  Batalhões  subordinados  aos  Comandos

Operacionais Intermediários serão comandadas por oficiais no posto de Major ou Capitão do
Quadro de Oficiais Policiais Militares.

..……”
“Art. 36. São unidades de apoio de pessoal, subordinadas ao Departamento-Geral

de  Pessoal,  o  Centro  de  Veteranos  e  Pensionistas,  o  Centro  Integrado  de  Atenção
Psicossocial e a Capelania.

§ 1º A Chefia e a Subchefia do Centro de Veteranos e Pensionistas serão exercidas,
respectivamente,  por Oficiais no posto de Tenente-Coronel e Major do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares.

§ 2º A Chefia e a Subchefia  do Centro Integrado de Atenção Psicossocial  serão
exercidas por Oficiais no posto de Tenente-Coronel ou Major do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares ou do Quadro Complementar de Oficiais, nas categorias de psicólogo ou assistente
social.

..……
§ 4º Os Comandos Operacionais Intermediários poderão instalar em sua estrutura

Núcleos de Atenção Psicossocial, sob a chefia de um oficial do Quadro Complementar de
Oficiais Policiais Militares, nas categorias de psicólogo ou assistente social.

§  5º  Os  núcleos  previstos  no  parágrafo  anterior  serão  subordinados  aos
Comandantes  das  respectivas  unidades  onde  forem instalados  e  serão  controlados  pelo
Departamento-Geral de Pessoal, por meio do Centro Integrado de Atenção Psicossocial.”

“Art.  37.  São unidades  de apoio,  subordinadas  à Diretoria  de Apoio  Logístico,  o
Almoxarifado Central, o Centro de Compras e Contratos e o Centro de Patrimônio.”

“Art.  37-B.  O  Centro  de  Informática  e  Telecomunicações  é  órgão  de  apoio
subordinado ao Departamento-Geral de Administração, responsável pela execução das ações
referentes  à  Tecnologia  da  Informação e Telecomunicações  da  Corporação,  sendo assim
constituído:
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..……”
“Art.  37-C. O Centro de Compras e Contratos é responsável  pela execução das

ações relativas à aquisição de material de logística, bem como pela elaboração e fiscalização
de contratos administrativos referentes a essa aquisição, sendo assim constituído:

..……
II - Seção de Compras, Contratos e Elaboração de Processos;
III - Seção de Elaboração, Controle, Fiscalização e Melhoria de Contratos;
IV - Seção de Pedido de Realização de Despesas; e
V - Secretaria.
§ 1º A Chefia do Centro de Compras e Contratos será exercida por Oficial no Posto

de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
..……
§ 3º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art. 38. São unidades de apoio, subordinadas ao Departamento-Geral de Educação

e Cultura, o Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças e o Centro de Treinamento da
Polícia Militar, sendo assim constituídos:

..……
§  4º  Fica  autorizada  a  instituição  de  Colégios  da  Polícia  Militar  em  regime  de

convênio  com as  secretarias  estadual  e  municipais  de  educação,  no  formato  de  gestão
compartilhada.

§  5º  Lei  específica  tratará,  no  que  couber,  dos  colégios  previstos  no  parágrafo
anterior.”

“Art.  38-A.  A Academia  de  Polícia  Militar  “Cel  Fontoura”  é  unidade  de  apoio  do
Departamento-Geral  de  Educação  e  Cultura,  responsável  pela  realização  dos  cursos  de
formação, adaptação e habilitação de Oficiais, bem como pelas pós-graduações dos Oficiais
da  Polícia  Militar  e  pelo  desenvolvimento  de  altos  estudos  e  pesquisas  científicas  de
segurança, sendo assim constituída:

I  -  Comandante  -  Oficial  no  posto  de  Coronel  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais
Militares, com pós-graduação “stricto sensu”;

II  - Subcomandante - Oficial no posto de Tenente-Coronel  do Quadro de Oficiais
Policiais Militares, com pós-graduação “stricto sensu”;

III - Divisão de Pós-Graduação e Altos Estudos;
IV - Divisão de Ensino;
V - Divisão Administrativa;
VI - Corpo de Alunos; e
VII - Secretaria.
§ 1º As divisões e o corpo de alunos serão chefiados por Oficiais no posto de Major

do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art. 38-B. O Centro de Memória é unidade de apoio subordinada ao Departamento-

Geral de Educação e Cultura, responsável por conservar, investigar, comunicar, interpretar e
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expor,  para  fins  de  preservação,  estudo,  pesquisa,  educação,  contemplação  e  turismo,
conjuntos  e  coleções  de valor  histórico,  artístico,  científico,  técnico  ou  de qualquer  outra
natureza cultural, abertas ao público, a serviço da Corporação e da sociedade, sendo assim
constituído:

I - Chefia;
II - Museu;
III - Arquivo Geral;
IV - Biblioteca; e
V - Secretaria.
§ 1º O Centro de Memória será chefiado por um Oficial no posto de Tenente-Coronel

do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º O Museu, o Arquivo Geral e a Biblioteca serão chefiados por Oficiais.
§ 3º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art. 38-C. O Centro de Patrimônio é unidade de apoio subordinada à Diretoria de

Apoio Logístico, responsável pelo patrimônio, por intermédio do controle dos bens móveis,
imóveis  e  semoventes,  obras,  materiais  bélicos  pertencentes  à  Corporação,  sendo assim
constituído:

I - Chefia;
II - Seção de Bens Móveis e Semoventes;
III - Seção de Bens Imóveis e Obras;
IV - Seção de Material Bélico; e
V - Secretaria.
§ 1º O Centro de Patrimônio será chefiado por Oficial no posto de Tenente-Coronel

do Quadro de Oficiais Policiais Militares.
§ 2º As seções de que trata este artigo serão chefiadas por Oficiais.
§ 3º A Secretaria será chefiada por Oficial do Quadro de Oficiais de Administração.”
“Art. 39. São unidades de apoio de saúde, subordinadas ao Corpo Militar de Saúde,

o Hospital da Polícia Militar, o Ambulatório Médico Central, a Odontoclínica, o Laboratório de
Análises  e  Diagnoses,  o  Centro  de  Abastecimento  Farmacêutico,  a  Unidade  de  Perícias
Médicas, o Centro Médico-Veterinário, o Centro de Reabilitação, as Policlínicas Regionais e
as Unidades Sanitárias de Área.

..……
§ 3º  Os diretores  e  subdiretores  das  unidades  de  apoio  de  saúde,  conforme  a

necessidade do serviço, poderão concorrer ao atendimento do serviço de saúde em suas
respectivas unidades.

§  4º  Os  Comandos  Operacionais  Intermediários  e  o  Departamento-Geral  de
Educação e Cultura poderão instalar em suas Unidades serviços de atendimento de saúde
médico,  odontológico,  de  reabilitação,  médico-veterinário,  nutricionista,  enfermagem  ou
farmacêutico,  sob  a  chefia  de  Oficial  do  Quadro  de  Saúde,  da  respectiva  categoria  de
atendimento.
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§  5º  Os  serviços  previstos  no  §  4º  deste  artigo  serão  subordinados  aos
Comandantes  das  respectivas  Unidades  onde  o  serviço  for  instalado  e  controlados  pelo
Corpo Militar de Saúde, por meio do órgão de apoio correspondente ao serviço.

§  6º  Decreto  do  Governador  do  Estado  regulamentará  o  Sistema  de  Saúde  da
Polícia Militar do Pará.”

“Art. 39-A. O Centro de Capacitação em Prevenção é unidade de apoio subordinada
à Diretoria de Polícia Comunitária, sendo responsável pelo planejamento, pela coordenação,
pela execução, pelo acompanhamento e pela realização das ações formativas realizadas por
sua Diretoria, sendo assim constituído:

..……”
“Art. 42. ..……
I - ..……
a) ..……
1. Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), constituído de Oficiais com o Curso

de Formação de Oficiais  PM Combatentes,  sendo um dos  requisitos  para  o ingresso  na
Corporação ser possuidor do diploma de curso superior de Direito, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

..……
3.  Quadro  de  Oficiais  de  Saúde  (QOSPM),  constituído  de  Oficiais  médicos,

dentistas,  farmacêuticos,  veterinários,  enfermeiros,  fisioterapeutas,  nutricionistas,
fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais;

..……
b) Praças, integrantes do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), constituído

de Praças com o Curso de Formação de Praças, com qualificação combatente e especialista,
sendo  um dos  requisitos  para  ingresso  na  Corporação  o  ensino  médio  completo,  assim
definidos:

1.  Qualificação  Policial-Militar  Particular  de  Praças  Combatentes  (QPMP-0),
constituído por Praças com o Curso de Formação de Praças, com a qualificação combatente.

2. Qualificação Policial-Militar Particular de Praças Especialistas em Música (QPMP-
1), constituído por Praças com Curso de Formação de Praças, com a qualificação especialista
músico.

3. Qualificação Policial-Militar Particular de Praças Especialistas Auxiliares de Saúde
(QPMP-2), compostos por Praças com Curso de Formação de Praças, com a qualificação
especialista auxiliar de saúde.

..……
§ 5º  A Polícia  Militar  adotará  as providências  necessárias  para que o  Curso  de

Formação de Oficiais e o Curso de Formação de Praças de que trata este artigo tenham a
titulação de pós-graduação e graduação superior tecnológica, respectivamente.

§  6º  O  Oficial  de  Polícia  Militar  do  Pará  é  autoridade  para  investigar,  com
exclusividade, as infrações penais militares, nos termos da legislação vigente.”
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“Art. 52-A. Na falta de Oficial Subalterno do Quadro de Oficiais Policiais Militares,
nos termos previsto no § 9º do art.  35 desta Lei Complementar,  o Pelotão Policial Militar
Destacado  poderá  ser  comandado  por  Oficiais  do  Quadro  de  Oficiais  de  Administração,
Subtenentes ou Sargentos Combatentes.”

“Art. 52-C. As Companhias Independentes de Missões Especiais e as Companhias
Independentes de Policiamento Ambiental, subordinadas ao Comando de Missões Especiais
e  ao  comando  de  Policiamento  Ambiental,  respectivamente,  onde  estiverem  instaladas,
exercerão suas atividades com a coordenação dos respectivos Comandos de Policiamento
Regionais.”

“Art.  52-D.  Nos  Municípios  que  possuem Companhias  Independentes  de  Polícia
Militar a serem ativadas poderão ser instalados provisoriamente Pelotões Policiais Militares
Destacados até a ativação daquelas Unidades.”

“Art. 53. ..……
..……
§ 2º Excetuados os cargos de fundos vinculados e das assessorias técnicas, todos

os  demais  cargos  de  provimento  em comissão,  constantes  nesta  Lei  Complementar  são
privativos de pessoal da ativa da Corporação.

..……”
“Art. 56-B. Na ausência de Oficiais intermediários do Quadro de Oficiais Policiais

Militares,  as  companhias  orgânicas  das  Unidades  Operacionais  de  Polícia  Ostensiva,
subordinadas aos Comandos de Policiamento Regionais, poderão, excepcionalmente ou por
necessidade  do  serviço,  ser  comandadas  por  Oficiais  subalternos  do  Quadro  de  Oficiais
Policiais Militares.”

Art.  2º  O  Quadro  Geral  de  Indenização  de  Representação,  cuja  Denominação,
Quantidade, Código e Padrão, é o constante no Anexo II desta Lei Complementar, substituirá
o Anexo II da Lei Complementar nº 053, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 093, de
15 de janeiro de 2014.

Art. 3º Ficam alterados, extintos e criados nos termos dos Anexos IV, V e VI desta
Lei Complementar, as denominações, quantidades, códigos e padrões das Indenizações de
Representação, que passam a integrar o Anexo II da Lei Complementar nº 053, de 2006, sem
gerar aumento de despesa.

Art. 4º Os Quadros, Categorias, Postos e Graduações do efetivo da Polícia Militar do
Pará são os constantes no Anexo I desta Lei Complementar, que substituirá o Anexo I da Lei
Complementar nº 053, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 093, de 2014.

Art. 5º A organização básica da Polícia Militar  do Pará terá a estrutura conforme
Anexo III desta Lei, que substituirá o Anexo III da Lei Complementar nº 053, de 2006, alterada
pela Lei Complementar nº 093, de 2014, e será efetivada progressivamente, por meio de atos
do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A  implementação  das  alterações  processadas  na  Lei
Complementar  nº  053,  de  7  de  fevereiro  de  2006,  trazidas  por  esta  Lei  Complementar,
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ocorrerá  progressivamente  conforme  previsão  do  art.  54  da  referida  Lei  de  Organização
Básica, com a observância nas disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 6º Ficam revogados da Lei Complementar nº 053, de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 093, de 2014:

I - o inciso III do art. 9º-A;
II - os incisos IX e X e o § 7º do art. 19;
III - os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 27;
IV - o art. 29;
V - o inciso VI do art. 30;
VI - o art. 32;
VII - os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 37;
VIII - o inciso VI do art. 37-C;
IX - os subitens 2.4 e 2.6 do item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 42; e
X - os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 43.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

ANEXO I
QUADROS, CATEGORIAS, POSTOS E GRADUAÇÕES DO EFETIVO

DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

1. QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES (QOPM) – COMBATENTES

POSTO/GRADUAÇÃO QUANTIDADE

CORONEL 40

TENENTE-CORONEL 135

MAJOR 250

CAPITÃO 330

PRIMEIRO-TENENTE 460

SEGUNDO-TENENTE 585

TOTAL 1.800
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2. QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS-MILITARES (QOBM) – EXTINTO

3. QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES DE SAÚDE (QOSPM)

POSTO/GRADUAÇÃO

CATEGORIAS
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A
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TOTAL

CORONEL   2*

TENENTE CORONEL 8 4 3 2 1 1 1 1 1 22

MAJOR 18 14 5 3 2 1 1 1 1 46

CAPITÃO 30 16 8 4 4 3 2 2 2 71
PRIMEIRO-TENENTE 36 16 10 4 4 3 2 2 3 80
SEGUNDO-TENENTE 48 16 10 4 4 3 2 2 4 93
TOTAL 140 66 36 17 15 11 8 8 11 314

* Conforme art. 45 desta Lei Complementar.

4. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES (QCOPM)

POSTO/GRADUAÇÃO

CATEGORIA

TOTAL
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ÍS
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TENENTE-CORONEL 0 0 0 0 0 0 0 4*

MAJOR 2 2 1 1 1 1 1 9

CAPITÃO 3 3 1 1 2 2 1 13
PRIMEIRO-TENENTE 5 5 2 2 2 2 2 20
SEGUNDO-TENENTE 8 8 3 2 3 4 3 31

TOTAL 18 18 7 6 8 9 7 77

* Conforme Art. 46 desta Lei Complementar
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5. QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES POLICIAIS-MILITARES (QOCPM)

POSTO/GRADUAÇÃO QUANTIDADE

TENENTE-CORONEL 1

MAJOR 1

CAPITÃO 2

PRIMEIRO-TENENTE 2

SEGUNDO-TENENTE 4

TOTAL 10

6. QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO POLICIAIS-MILITARES (QOAPM)

POSTO/GRADUAÇÃO QUANTIDADE

CAPITÃO 47

PRIMEIRO-TENENTE 75

SEGUNDO-TENENTE 106

TOTAL 228

7. QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS POLICIAIS-MILITARES (QOEPM)

POSTO/GRADUAÇÃO ATUAL

CAPITÃO 4

PRIMEIRO-TENENTE 8

SEGUNDO-TENENTE 12

TOTAL 24
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8. QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS-MILITARES (QPPM)

8.1. QUADRO DE QUALIFICAÇÃO POLICIAL-MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS COMBATENTES (QPMPA-0)

POSTO/GRADUAÇÃO QUANTIDADE

SUBTENENTE 260

PRIMEIRO-SARGENTO 700

SEGUNDO-SARGENTO 1.900

TERCEIRO-SARGENTO 3.900

CABO 8.500

SOLDADO 13.460

TOTAL 28.720

8.2. QUADRO DE QUALIFICAÇÃO POLICIAL-MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS ESPECIALISTAS

POSTO/GRADUAÇÃO

CATEGORIAS

TOTAL
MÚSICO (QPMPA-1) AUXILIAR SAÚDE (QPMPA-2)

SUBTENENTE 25 25 50

PRIMEIRO-SARGENTO 32 37 69

SEGUNDO-SARGENTO 37 42 79

TERCEIRO-SARGENTO 44 50 94

CABO 49 63 112

SOLDADO 80 100 180

TOTAL 267 317 584
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ANEXO II
QUADRO DE INDENIZAÇÃO POR REPRESENTAÇÃO

(80% DO PADRÃO DO CARGO EM COMISSÃO)

CARGO PADRÃO QUANTIDADE

Comandante-Geral * 1

Chefe do Estado-Maior Geral * 1

Corregedor-Geral GEP-DAS-011.6 1

Chefe de Departamento e Centro de Inteligência GEP-DAS-011.6 5

Chefe de Gabinete do Comandante-Geral GEP-DAS-011.5 1

Comandante Operacional Intermediário GEP-DAS-011.5 19

Diretor de Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.5 4

Diretor de Fundos Vinculados GEP-DAS-011.5 2

Ajudante Geral GEP-DAS-011.5 1

Assessor Técnico GEP-DAS-012.5 7

Assistente do Comandante Geral GEP-DAS-011.5 1

Subchefe do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.5 1
Subcorregedor-Geral GEP-DAS-011.5 1

Subchefe do Centro de Inteligência GEP-DAS-011.5 1
Chefe da Divisão de Polícia Judiciária Militar GEP-DAS-011.5 1
Comandante da Academia de Polícia Militar GEP-DAS-011.5 1

Consultor-Chefe GEP-DAS-011.5 1
Chefe da Controladoria Interna GEP-DAS-011.5 1

Presidente de Comissão de Correição dos Coint GEP-DAS-011.4 18
Chefe de Seção de Departamento e Centro de

Inteligência
GEP-DAS-011.4

11

Assistente de Departamento GEP-DAS-011.4 2

Chefe do Escritório de Projetos GEP-DAS-011.4 1

Subcomandante de Comando Operacional
Intermediário

GEP-DAS-011.4
19

Subdiretor de Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.4 4

Subdiretor de Fundos Vinculados GEP-DAS-011.4 2
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Fiscal Administrativo do Comando Geral GEP-DAS-011.4 1

Membro da Divisão de Polícia Judiciária Militar GEP-DAS-011.4 4

Chefe de Divisão de Corregedoria GEP-DAS-011.4 3

Subcomadante da Academia de Polícia Militar GEP-DAS-011.4 1

Chefe de Seção do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.4 7

Assessor de Comunicação Social GEP-DAS-011.4 1

Assessor Parlamentar GEP-DAS-012.4 1

Presidente da Comissão Permanente de Licitação GEP-DAS-011.4 1

Chefe da Seção de Controle Financeiro GEP-DAS-011.4 1

Comandante de Batalhão GEP-DAS-011.4 45

Comandante do Regimento de Polícia Montada GEP-DAS-011.4 1

Comandante, Chefe ou Diretor de Unidades de Apoio GEP-DAS-011.4 22

Membro de Comissão, Divisão e Seção de
Corregedoria

GEP-DAS-011.3
42

Chefe de Subseção de Departamento e Centro de
Inteligência

GEP-DAS-011.3
29

Chefe de Subseção do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.3 21

Chefe da Secretaria do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.3 1

Chefe da Secretaria Executiva do Comando Geral GEP-DAS-011.3 1

Ajudante de Ordens GEP-DAS-011.3 5

Coordenador de Operações GEP-DAS-011.3 5
Chefe de Seção de Comando Intermediário GEP-DAS-011.3 63

Chefe de Seção dos Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.3 12

Chefe de Seção, Divisão, Corpo de Alunos dos Órgãos
de Apoio

GEP-DAS-011.3 23

Chefe do Museu, Arquivo-Geral e Biblioteca do Centro
de Memória

GEP-DAS-011.3 3

Chefe de Seção de Fundos Vinculados GEP-DAS-011.3 8

Consultor GEP-DAS-011.3 4

Chefe de Seção de Escritório de Projetos GEP-DAS-011.3 3
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Membro da Controladoria Interna GEP-DAS-011.3 3

Membro da Comissão Permanente de Licitação GEP-DAS-011.3 3

Subcomandante de Batalhão GEP-DAS-011.3 45

Subcomandante do Regimento de Polícia Militar GEP-DAS-011.3 1

Subcomandante, subchefe ou subdiretor de Unidade de
Apoio

GEP-DAS-011.3
17

Comandante de Companhia Independente GEP-DAS-011.3 44

Comandante de Companhia Orgânica GEP-DAS-011.3 103

Comandante da Companhia de Comando e Serviços GEP-DAS-011.3 1

Secretário da Ajudância Geral GEP-DAS-011.3 1
Chefe do Protocolo do Comando-Geral GEP-DAS-011.3 1

Secretário da Comissão Permanente de Licitação GEP-DAS-011.3 1

Chefe de Núcleo de Inteligência GEP-DAS-011.3 4

Subcomandante de Companhia Independente GEP-DAS-011.2 44

Subcomandante da Companhia de Comando e Serviços GEP-DAS-011.2 1
Comandante e Regente da Banda de Música GEP-DAS-011.2 2

Comandante de Pelotão Policial Militar Destacado GEP-DAS-011.2 94

Comandante de Posto Policial Destacado GEP-DAS-011.1 150

Segurança do Comandante-Geral GEP-DAS-011.1 6

Segurança do Chefe do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.1 2

TOTAL 938
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ANEXO III
QUADRO DE ORGANIZAÇÃO BÁSICA

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL

COMANDO-GERAL 
(CG)

COMANDANTE-GERAL

ALTO-COMANDO
ESTADO-MAIOR 
GERAL

SEÇÕES

CORREGEDORIA-
GERAL

SEÇÕES
COMISSÃO DE CORREIÇÃO-GERAL
COMISSÕES DE CORREIÇÃO
DIVISÕES

DEPARTAMENTO 
GERAL DE 
OPERAÇÕES

SEÇÕES
COMANDOS OPERACIONAIS INTERMEDIÁRIOS

DIRETORIA DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

DEPARTAMENTO 
GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

SEÇÕES

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

DIRETORIA DE FINANÇAS
CENTRO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES

DEPARTAMENTO 
GERAL DE 
PESSOAL

SEÇÕES
CORPO MILITAR DE SAÚDE
CENTRO DE VETERANOS E PENSIONISTAS
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
CAPELANIA

DEPARTAMENTO 
GERAL DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA

SEÇÕES
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR “CEL FONTOURA”

CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS

CENTRO DE TREINAMENTO DA POLÍCIA MILITAR
CENTRO DE MEMÓRIA
COLÉGIOS DA POLÍCIA MILITAR

CENTRO DE 
INTELIGÊNCIA

SEÇÕES
NÚCLEOS DE INTELIGÊNCIA

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL
COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS
COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS
AJUDÂNCIA-GERAL
CONSULTORIA JURÍDICA
CONTROLADORIA INTERNA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESCRITÓRIO DE PROJETOS DA POLÍCIA MILITAR
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ÓRGÃOS DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA

COMANDO DE 
MISSÕES ESPECIAIS 
(CME)

ESTADO-MAIOR
BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE
REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA
BATALHÃO DE RONDAS OSTENSIVAS TÁTICAS MOTORIZADAS
BATALHÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS ESPECIAIS
BATALHÃO DE AÇÕES COM CÃES
COMPANHIA INDEPENDENTE DE MISSÕES ESPECIAIS / MARABÁ
COMPANHIA INDEPENDENTE DE MISSÕES ESPECIAIS / SANTARÉM
COMPANHIA INDEPENDENTE DE MISSÕES ESPECIAIS / CASTANHAL
COMPANHIA INDEPENDENTE DE MISSÕES ESPECIAIS / ALTAMIRA

COMANDO DE 
POLICIAMENTO 
ESPECIALIZADO 
(CPE)

ESTADO-MAIOR
BATALHÃO DE POLÍCIA DE GUARDAS
BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
BATALHÃO DE POLÍCIA PENITENCIÁRIA
BATALHÃO DE POLÍCIA DE EVENTOS
COMPANHIA INDEPENDENTE ESPECIAL DE POLÍCIA ASSISTENCIAL
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA ESCOLAR
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA TURÍSTICA

COMANDO DE 
POLICIAMENTO 
AMBIENTAL (CPA)

ESTADO-MAIOR
BATALHÃO DE POLÍCIA AMBIENTAL
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA FLUVIAL
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA AMBIENTAL / SANTARÉM
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA AMBIENTAL / PARAGOMINAS
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA AMBIENTAL / PARAUAPEBAS
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA AMBIENTAL / S. FÉLIX DO XINGU

COMANDO DE 
POLICIAMENTO DA 
CAPITAL I (CPC I)

ESTADO-MAIOR
1º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM
2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM
20º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM
27º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM
28º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM

COMANDO DE 
POLICIAMENTO DA 
CAPITAL II (CPC II)

ESTADO-MAIOR
10º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM (ICOARACI)
24º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM
25º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM (MOSQUEIRO)
26º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BELÉM (OUTEIRO)

COMANDO DE 
POLICIAMENTO DA 
REGIÃO 
METROPOLITANA 
(CPRM)

ESTADO-MAIOR
6 º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ANANINDEUA
21º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / MARITUBA
29º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ANANINDEUA
30º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ANANINDEUA
2ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / BENEVIDES
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COMANDO DE 
POLICIAMENTO I / 
SANTARÉM (CPR I)

ESTADO-MAIOR
3º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / SANTARÉM
18º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / MONTE ALEGRE
35º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / SANTARÉM
12ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ORIXIMINÁ
26ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ALENQUER
27ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ALMEIRIM
28ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / JURUTI
29ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ÓBIDOS

COMANDO DE 
POLICIAMENTO II / 
MARABÁ (CPR II)

ESTADO-MAIOR

4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / MARABÁ
23º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / PARAUAPEBAS
34º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / MARABÁ
11ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / RONDON DO PARÁ
24ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ITUPIRANGA
25ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ELDORADO DOS CARAJÁS

COMANDO DE 
POLICIAMENTO III / 
CASTANHAL (CPR III)

ESTADO-MAIOR
5º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / CASTANHAL
12º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / SANTA ISABEL DO PARÁ
3ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / VIGIA
9ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
14ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / TOMÉ-AÇU

COMANDO DE 
POLICIAMENTO IV / 
TUCURUÍ (CPR IV)

ESTADO-MAIOR
13º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / TUCURUÍ
6ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / TAILÂNDIA
18ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / JACUNDÁ
23ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / NOVO REPARTIMENTO

COMANDO DE 
POLICIAMENTO V / 
REDENÇÃO (CPR V)

ESTADO-MAIOR
7º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / REDENÇÃO
22º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
30ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / SANTANA DO ARAGUAIA

COMANDO DE 
POLICIAMENTO VI / 
PARAGOMINAS 
(CPR VI)

ESTADO-MAIOR
19º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / PARAGOMINAS
21ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / DOM ELISEU

COMANDO DE 
POLICIAMENTO VII / 
CAPANEMA (CPR VII)

ESTADO-MAIOR
11º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / CAPANEMA
33º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BRAGANÇA
1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / SALINÓPOLIS
10ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / CAPITÃO POÇO
15ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / AUGUSTO CORRÊA
19ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / VISEU
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COMANDO DE 
POLICIAMENTO VIII / 
ALTAMIRA (CPR VIII)

ESTADO-MAIOR
16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ALTAMIRA
13ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / URUARÁ
16ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ANAPU

COMANDO DE 
POLICIAMENTO IX / 
ABAETETUBA 
(CPR IX)

ESTADO-MAIOR
14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BARCARENA
31º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ABAETETUBA
32º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / CAMETÁ
4ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / ACARÁ
5ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / BAIÃO
8ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / MOJU

COMANDO DE 
POLICIAMENTO X / 
ITAITUBA (CPR X)

ESTADO-MAIOR

15º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / ITAITUBA
7ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / NOVO PROGRESSO
17ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / RURÓPOLIS

COMANDO DE 
POLICIAMENTO XI / 
SOURE (CPR XI)

ESTADO-MAIOR
8º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / SOURE
20ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / MUANÁ

COMANDO DE 
POLICIAMENTO XII / 
BREVES (CPR XII)

ESTADO-MAIOR

9º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / BREVES
22ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / PORTEL
32ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / AFUÁ

COMANDO DE 
POLICIAMENTO XIII / 
SÃO FÉLIX DO XINGU 
(CPR XIII)

ESTADO-MAIOR
17º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / XINGUARA
36º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR / SÃO FÉLIX DO XINGU
31ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR / OURILÂNDIA DO NORTE

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL

DIRETORIA DE APOIO
LOGÍSTICO

SEÇÕES
ALMOXARIFADO CENTRAL
CENTRO DE COMPRAS E CONTRATOS
CENTRO DE PATRIMÔNIO

DIRETORIA DE 
FINANÇAS

SEÇÕES

DIRETORIA DE 
POLÍCIA 
COMUNITÁRIA

SEÇÕES

CENTRO DE CAPACITAÇÃO E PREVENÇÃO

CORPO MILITAR DE 
SAÚDE

SEÇÕES
HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR
AMBULATÓRIO MÉDICO CENTRAL
ODONTOCLÍNICA
LABORATÓRIO DE ANÁLISES E DIAGNOSES
CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS
CLÍNICA MÉDICO-VETERINÁRIA
CENTRO DE REABILITAÇÃO
POLICLÍNICAS REGIONAIS
UNIDADES SANITÁRIAS DE ÁREA
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE SAÚDE
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ANEXO IV
QUADRO DE ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA

CARGO PADRÃO
QTD.

CARGO PADRÃO
QTD.

Presidente da
Comissão

Permanente de
Correição Geral

GEP-DAS-011.5 1 Subcorregedor-Geral GEP-DAS-011.5 1

Chefe da Seção
de

Planejamento
Orçamentário

GEP-DAS-011.4 1
Chefe da Seção de Controle

Financeiro
GEP-DAS-011.4 1

Membro da
Comissão

Permanente de
Controle Interno

GEP-DAS-011.3 3
Membro da Controladoria

Interna
GEP-DAS-011.3 3

Comandante de
Posto

Destacado
Policial Militar

GEP-DAS-011.1 150
Comandante de Posto Policial

Destacado
GEP-DAS-011.1 150

Total 155 Total 155

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS EXTINTOS

CARGO PADRÃO QTD.
Diretor de Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.5 2
Subdiretor de Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.4 2
Consultor-Chefe GEP-DAS-011.4 1
Presidente da Comissão Permanente de Controle Interno GEP-DAS-011.4 1
Assistente do Chefe do Estado-Maior GEP-DAS-011.4 1
Chefe do Arquivo Geral da Polícia Militar GEP-DAS-011.4 1
Chefe do Museu da Polícia Militar GEP-DAS-011.4 1
Chefe de Seção dos Órgãos de Direção Setorial GEP-DAS-011.3 13
Chefe de Núcleo de Inteligência GEP-DAS-011.3 9
Chefe de Seção de Comando Intermediário GEP-DAS-011.3 13
Membro de Comissão Permanente de Corregedorias dos COInts GEP-DAS-011.3 54
Comandante de Companhia Independente GEP-DAS-011.3 1
Subcomandante de Companhia Independente GEP-DAS-011.3 1
Membro de Comissão Permanente de Correição GEP-DAS-011.3 3
Comandante de Pelotão Destacado Policial Militar GEP-DAS-011.2 110

Total 213
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ANEXO VI
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS CRIADOS

CARGO PADRÃO QTD.
Chefe de Departamento e Centro de Inteligência GEP-DAS-011.6 2
Consultor-Chefe GEP-DAS-011.5 1
Chefe da Controladoria Interna GEP-DAS-011.5 1
Subchefe do Estado-Maior Geral GEP-DAS-011.5 1
Chefe da Divisão de Polícia Judiciária Militar GEP-DAS-011.5 1
Comandante da Academia de Polícia Militar GEP-DAS-011.5 1
Subchefe do Centro de Inteligência GEP-DAS-011.5 1
Chefe de Seção de Departamento e Centro de Inteligência GEP-DAS-011.4 5
Comandante, Chefe ou Diretor de Unidades de Apoio GEP-DAS-011.4 1
Subcomandante da Academia de Polícia Militar GEP-DAS-011.4 1
Membro da Divisão de Polícia Judiciária Militar GEP-DAS-011.4 4
Chefe do Escritório de Projetos GEP-DAS-011.4 1
Chefe de Divisão de Corregedoria GEP-DAS-011.4 3
Membro de Comissão, Divisão e Seção de Corregedoria GEP-DAS-011.3 42
Coordenador de Operações GEP-DAS-011.3 5
Chefe de Seção, Divisão e Corpo de Alunos dos Órgãos de Apoio GEP-DAS-011.3 1
Chefe de Subseção de Departamento e Centro de Inteligência GEP-DAS-011.3 17
Chefe de Seção do Escritório de Projetos GEP-DAS-011.3 3
Chefe do Museu, Arquivo-Geral e Biblioteca do Centro de Memória GEP-DAS-011.3 3
Chefe do Protocolo do Comando-Geral GEP-DAS-011.3 1
Segurança do Comandante Geral GEP-DAS-011.1 2
Comandante de Pelotão Policial Militar Destacado GEP-DAS-011.2 94

Total 191
(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

PMPA/AJG Pág. 44



ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020

LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 039, de 9 de

janeiro de 2002.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 039, de 9 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 3º ...................................................................................................................
I - .........................................................................................................................
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
...............................................................................................................................”
“Art. 5º ...........................................................................................
V  -  os  servidores  estatutários  estáveis,  abrangidos  pelo  art.  19  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; e
VI - os servidores estatutários admitidos até 5 de outubro de 1988, que não tenham

cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público.
Parágrafo único. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente,  de cargo

em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário,
inclusive aos detentores de mandato eletivo,  ou de emprego público,  o Regime Geral  de
Previdência Social.”

“Art. 6º ...........................................................................................
II - os filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de vinte e um anos

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;
.....................................................................................................
.V - os pais, que não percebam renda mensal per capita superior a 50% (cinquenta

por cento) do limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social;
VI - o enteado menor de vinte e um anos, desde que comprovadamente esteja sob a

dependência econômica do segurado;
VII - o menor tutelado, desde que comprovadamente resida com o segurado e deste

dependa economicamente, não seja credor de alimentos e nem possua renda mensal própria
ou proveniente de seus genitores superior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido
para  os benefícios do Regime Geral  de Previdência  Social  e  não receba outro benefício
previdenciário pago pelos cofres públicos.

§ 1º A existência de dependentes das classes I, II, VI e VII enumeradas neste artigo
exclui do direito ao benefício definidos no inciso V.

§ 2º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com art. 1.723 da Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

............................................................................................
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§ 5º A dependência econômica do cônjuge, da companheira, do companheiro e do
filho é presumida e dos demais dependentes deve ser comprovada de acordo com o disposto
em regulamento.

§  6º  O  ex-cônjuge,  ex-companheiro  ou  ex-companheira  que  receba  pensão
alimentícia fixada judicialmente ou na forma do art. 733 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de
março de 2015, concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no
inciso I do caput deste artigo.

§ 7º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova
material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a vinte e quatro meses
anterior  à data do óbito  ou do recolhimento à prisão do segurado,  não admitida a prova
exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no regulamento.

§ 8º Na hipótese do inciso X do art. 14 desta Lei, a par da exigência do § 7º deste
artigo, deverá ser apresentado, ainda, indício de prova material que comprove união estável
por, pelo menos, dois anos antes do óbito do segurado.

§  9º  Será  excluído  definitivamente  da  condição  de  dependente  quem  tiver  sido
condenado criminalmente  por  sentença com trânsito  em julgado,  como autor,  coautor  ou
partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do
segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§ 10. Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a invalidez ou deficiência
intelectual ou mental ou deficiência grave deverá: 

I - anteceder a data do óbito do segurado; ou
II - ocorrer antes de o dependente completar vinte e um anos de idade.”
“Art. 8º A qualidade de segurado do regime próprio de previdência social do Estado

do Pará representa condição essencial para o recebimento de qualquer benefício previsto na
presente Lei”.

“Art.  10.  A inscrição  de  dependentes  pelo  segurado  não  vincula  o  IGEPREV à
concessão de benefício previdenciário.”

“Art.  11.  A  habilitação  dos  dependentes  mencionados  no  art.  6º  depende  de
comprovação  dos  requisitos  especificados  em  relação  a  cada  classe,  devendo  se  fazer
acompanhar dos documentos exigidos por regulamento.”

“Art. 12. A comprovação da união estável, para o companheiro ou companheira, é
imprescindível para efeito de inscrição no regime próprio de previdência social do Estado do
Pará.”

“Art. 14. .........................................................................................
III - o filho de qualquer condição que alcançar vinte e um anos, mesmo que esteja

regularmente matriculado em curso de nível técnico ou superior, salvo se for inválido ou tiver
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.............................................................................
VIII  -  o enteado e o menor tutelado com a perda da dependência econômica, a

percepção  de  alimentos,  a  percepção  de  renda  mensal  própria  ou  proveniente  de  seus
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genitores superior a 50% (cinquenta por cento) do limite estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social ou o recebimento de outro benefício previdenciário pago
pelos cofres públicos.

...................................................................................................….....................
§  5º  As  disposições  do  inciso  X  deste  artigo  não  se  aplicam  aos  dependentes

cônjuge, companheiro ou companheira de militares e policiais civis, bem como de ocupantes
de cargos de monitor socioeducativo ou agente penitenciário, cujo óbito decorra de agressão
sofrida  no  exercício  ou  em  razão  da  função,  os  quais  farão  jus  à  pensão  vitalícia,
independentemente da sua idade e equivalente à remuneração do cargo.

§  6º  O  exercício  de  atividade  remunerada,  inclusive  na  condição  de
microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual
da pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave”.

“Seção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente”

“Art.  16.  A  aposentadoria  por  incapacidade  permanente  para  o  trabalho  será
concedida ao segurado ativo civil no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de
readaptação, conforme avaliação de junta médica oficial do Estado.

..............................................................................................................................
§ 2º A aposentadoria por incapacidade permanente será precedida de licença para

tratamento de saúde ou por acidente, licença esta paga diretamente pelo Estado do Pará e
que não poderá exceder a vinte e quatro meses.

...........................................................................................................................…
§ 4º Para os fins do disposto no § 2º deste artigo, serão consideradas apenas as

licenças  motivadas  pela  enfermidade  ensejadora  da  incapacidade  ou  doenças
correlacionadas.

§ 5º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao se inscrever no regime
próprio  de  previdência  do  Estado  do  Pará  não  lhe  conferirá  direito  à  aposentadoria  por
incapacidade permanente, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão
ou agravamento dessa doença ou lesão.”

“Art. 17. A aposentadoria por incapacidade permanente será devida a partir da data
indicada no ato concessivo, e não poderá cumular-se com licenças médicas.”

“Art. 19. O segurado aposentado por incapacidade permanente está obrigado, até
cinco anos após o registro do ato de aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado, sob
pena de suspensão do benefício, a submeter-se anualmente à perícia médica, bem como a
exames  médicos,  processo  de  reabilitação  profissional  e  tratamento,  exceto  cirúrgicos,
conforme definido em regulamento.”

“Art.  20. Cessa a aposentadoria por incapacidade permanente,  relativamente aos
benefícios concedidos a partir da presente Lei, quando o segurado estiver apto a retornar às
atividades laborativas, cessando o pagamento do benefício imediatamente, assegurando-se o
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retorno  do  beneficiário  à  atividade no  cargo  que desempenhava,  ou outro  decorrente  de
reclassificação, observadas as limitações e prescrições legais.”

“Art. 21. Será aposentado compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, o segurado ativo civil que completar a idade limite definida na Constituição
Estadual.

......................................................................................................
§ 3º O ato que declarar a aposentadoria compulsória terá vigência a partir da data

em que o servidor tiver completado a idade limite.”
“Art.  22.  As aposentadorias voluntárias serão concedidas  ao  segurado ativo civil

abrangido pelo regime próprio de previdência de que trata esta Lei Complementar, desde que
cumpridos os seguintes requisitos:

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher e 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de
10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

III - 5 (cinco) anos, no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. 
Parágrafo único.  A aposentadoria voluntária vigorará a partir  da data indicada no

respectivo ato.”
“Art. 22-A. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências

para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade fará jus ao abono de
permanência  equivalente,  no  máximo,  ao  valor  da  sua  contribuição  previdenciária,  até
completar a idade para aposentadoria compulsória.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros do abono de permanência serão devidos a
contar da data em que o servidor cumprir, cumulativamente, o seguinte:

I - implementar os requisitos para a concessão de aposentadoria voluntária; e 
II - solicitar expressamente o recebimento do abono de permanência.”
“Art. 25. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado

falecido, ativo ou inativo, definidos e limitados nos termos do art. 6º desta Lei Complementar,
a contar:

I - do óbito, quando requerida em até noventa dias;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III - da data do cancelamento de benefício inacumulável, quando houver.
..............................................................................................................................
§ 3º Se o beneficiário for absolutamente incapaz à data do óbito, não tem início a

contagem do prazo de noventa dias,  previsto no inciso I do  caput  deste artigo, enquanto
perdurar essa condição jurídica.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o prazo somente começará a ser contado
quando cessada a causa impeditiva da prescrição, retroagindo-se os efeitos financeiros da
pensão à data do óbito ou à do requerimento, conforme o caso.

“Art. 25-A. A pensão por morte concedida a dependente do segurado falecido será
equivalente a uma cota familiar  de 50% (cinquenta por  cento)  do valor  da aposentadoria
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recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade
permanente  na  data  do  óbito,  acrescida  de  cotas  de  10  (dez)  pontos  percentuais  por
dependente, até o máximo de 100 % (cem por cento).

§ 1° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão
por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a cinco.

§  2°  Na  hipótese  de  existir  dependente  inválido  ou  com  deficiência  intelectual,
mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite
máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

II - a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez)
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que
supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual,
mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1°.

§ 4° Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua
condição  pode ser  reconhecida  previamente  ao  óbito  do servidor,  por  meio  de  avaliação
biopsicossocial  realizada  por  equipe  multiprofissional  e  interdisciplinar,  observada  revisão
periódica na forma da legislação.”

“Art.  26.  A pensão  por  ausência  será  devida  ao  conjunto  dos  dependentes  do
segurado ausente, ativo ou inativo, definidos e com limites no art. 6º desta Lei, pelo estado de
ausente ou de morte presumida em virtude de catástrofe, acidente ou desastre.

..............................................................................................................................”
“Art. 27. A pensão pela ausência será devida:
..............................................................................................................................
II - a partir da catástrofe, do acidente ou do desastre, mediante prova inequívoca do

fato jurídico.”
“Art. 29. A concessão da pensão não poderá ser protelada pela falta de habilitação

de outro possível dependente,  e qualquer inscrição ou habilitação posterior,  ainda que de
absolutamente  incapaz,  que  importe  em  inclusão  ou  exclusão  de  dependente,  somente
produzirá efeitos a partir da data do requerimento.

..............................................................................................................................
§ 3º Na hipótese do segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado

por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-
companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito,
caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§  4º  Protocolado  requerimento  para  inclusão  no  rateio  de  pensão  por  morte,  o
IGEPREV procederá de ofício à habilitação provisória do requerente, exclusivamente para fins
de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até
conclusão do processo administrativo.
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§ 5º A habilitação provisória de que trata o § 4º deste artigo não implica o acréscimo
de cota individual por dependente, a qual será devida apenas no caso de deferimento do
pedido de inclusão no rateio de pensão”.

“Art. 30. ........................................................................................
..§ 2º A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão da

respectiva  cota  individual,  mantendo-se  o  valor  da  cota  familiar  acrescido  da(s)  cota(s)
individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de recálculo.

§ 3º Com a extinção da cota-parte do último pensionista extingue-se a pensão.”
“Art.  30-A.  Ajuizada  a  ação  judicial  para  reconhecimento  da  condição  de

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por
morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a
existência de decisão judicial em contrário.

§ 1º Nas ações em que o IGEPREV for parte, este poderá proceder de ofício à
habilitação provisória da referida pensão, exclusivamente para efeitos de rateio, descontando-
se  os  valores  referentes  a  esta  habilitação  das  demais  cotas,  vedado  o  pagamento  da
respectiva  cota até o trânsito  em julgado da respectiva ação,  ressalvada a existência de
decisão judicial em contrário. 

§ 2º Julgada improcedente a ação prevista no  caput  ou § 1º deste artigo, o valor
retido será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  ou  por  outro  índice  que  venha  a
substituí-lo para reajustamento de benefícios e será pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios.

§  3º  Em qualquer  caso,  fica  assegurada  ao  IGEPREV  a  cobrança  dos  valores
indevidamente pagos em função de nova habilitação.”

“Art. 31. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por
cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as
pensões do mesmo instituidor, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do
art. 37 da Constituição Federal e as pensões do filho em relação aos genitores.

§ 1° Será admitida, nos termos do § 2°, a acumulação de:
I - pensão por morte de um regime de previdência social com pensão por morte

concedida  por  outro  regime  de  previdência  social  ou  com  pensões  decorrentes  das
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou

II  -  pensão  por  morte  de  um  regime  de  previdência  social  com  aposentadoria
concedida  no  âmbito  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  ou  de  regime  próprio  de
previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de
que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;

III - pensões decorrentes das atividades de militares de que tratam os arts. 42 e
142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de
Previdência  Social  ou  de  regime  próprio  de  previdência  social  ou  com  proventos  de
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inatividade  decorrentes  das  atividades  militares de  que  tratam  os  arts.  42  e  142  da
Constituição Federal.

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1°, é assegurada a percepção
do  valor  integral  do  benefício  mais  vantajoso  e  de  uma  parte  de  cada  um  dos  demais
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder um salário-mínimo, até o limite de
dois salários-mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder dois salários-mínimos, até o limite
de três salários-mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder três salários-mínimos, até o limite de
quatro salários-mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder quatro salários-mínimos.
§ 3° A aplicação do disposto no § 2° deste artigo poderá ser revista a qualquer

tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.
§  4°  As  restrições  previstas  neste  artigo  não  serão  aplicadas  se  o  direito  aos

benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Lei.
§ 5° As regras sobre acumulação, previstas neste artigo e na legislação vigente na

data de entrada em vigor desta Lei poderão ser alteradas na forma do § 6° do art. 33 da
Constituição Estadual.”

“Art. 36-A. Será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e
das remunerações adotados como base para contribuições ao regime próprio de previdência
social ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o
início da contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 1° A média a que se refere o  caput  será limitada ao valor máximo do salário de
contribuição  para  o  servidor  que  ingressou  no  serviço  público  em  cargo  efetivo  após  a
implantação  do  regime  de  previdência  complementar  ou  que  tenha  exercido  a  opção
correspondente, nos termos do disposto nos §§14 a 16 do art. 33 da Constituição Estadual.

§ 2° O valor  do benefício  de aposentadoria  corresponderá a 60% (sessenta  por
cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1°, com acréscimo de
dois pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de
contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6° do art. 3° da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro
de 2019;

II - do § 4° do art. 9º da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019,
ressalvado o disposto no inciso II do § 3° e no § 4° deste artigo;

III - do § 2° do art. 14 da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019,
ressalvado o disposto no § 5° deste artigo.

§ 3° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento)
da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1°:
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I - no caso do inciso II do § 2° do art. 13 da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de
dezembro de 2019;

II  - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de
acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.

§ 4° O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1° do art. 9º
da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019 corresponderá ao resultado do
tempo de contribuição dividido por vinte anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor
apurado na forma do § 2° deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de
acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

§ 5° O acréscimo a que se refere o § 2° deste artigo será aplicado para cada ano
que exceder quinze anos de tempo de contribuição para os servidores de que trata o inciso I
do art. 14 da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019.

§ 6° Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do
valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a
utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se
referem os §§ 2° e 5° deste artigo, para a averbação em outro regime previdenciário ou para
a obtenção dos proventos de inatividade de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal.

§ 7º O disposto neste artigo se aplica às Seções I, II e III do Capítulo III do Título I
desta Lei.”

“Art. 41. O recebimento de benefício com valores indevidos importa na obrigação de
devolução, ao Tesouro Estadual do total auferido indevidamente, com atualização monetária,
independentemente de ação, podendo ser efetuada compensação com eventuais créditos em
favor do interessado.

§ 1º O IGEPREV poderá descontar os valores auferidos indevidamente, devendo
cada parcela corresponder, no máximo, a 30% (trinta por cento) do valor do benefício em
manutenção, em número de meses necessários à liquidação do débito.

§ 2º Caso não haja benefício em manutenção, o IGEPREV instaurará procedimento
administrativo  destinado  à  cobrança,  inscrição  em  dívida  ativa  e,  caso  necessário,
ajuizamento de demanda judicial.”

“Art. 42. .................................................................................................................
.............................................................................................................................
IV - a pensão de alimentos decretada em decisão judicial ou na forma do art. 733 da

Lei nº 13.105, de 2015;
V - a contribuição facultativa relativa à cota de participação no custeio da assistência

à saúde, inclusive planos de saúde e odontológicos;
VI  -  as  contribuições  facultativas  devidas  pelo  segurado  às  respectivas

representações  sindicais  ou  associações  de  servidores  estaduais  e  a  entidades  sociais
instituídas por militares estaduais, independentemente de natureza classista, cujo desconto
será efetuado desde que o segurado o permita, mediante sua prévia e expressa solicitação;

............................................................................................................................”

PMPA/AJG Pág. 52



ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020

“Art. 44. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício e
do ato de deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício é de cinco
anos contados do registro pelo Tribunal de Contas do Estado.”

“Art. 44-A. A prescrição quinquenal das dívidas passivas, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra o IGEPREV, seja qual for a sua natureza, será disciplinada nos termos
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, e do Decreto-Lei Federal nº 4.597, de
19 de agosto de 1942.”

“Art.  45.  Os valores devidos a segurado inativo que vier  a falecer  antes do seu
recebimento serão pagos aos seus sucessores mediante apresentação de alvará judicial.”

“Art. 54-B. Serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei:

I - aposentadorias e pensões concedidas até 31 de dezembro de 2003;
II - aposentadorias para cuja concessão o servidor tiver cumprido todos os requisitos

exigidos até 31 de dezembro de 2003;
III - pensões decorrentes de falecimento de servidor, ativo ou inativo, ocorrido até 31

de dezembro de 2003;
IV  -  aposentadorias  concedidas  de  acordo  com a  regra  do  art.  6º  da  Emenda

Constitucional nº 41, de 17 de dezembro de 2003;
V -  aposentadorias  concedidas  de  acordo  com a regra do  art.  6º-A da  Emenda

Constitucional nº 41, de 2003;
VI  -  aposentadorias  concedidas  de  acordo  com a  regra  do  art.  3º  da  Emenda

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005;
VII - pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado de acordo com o

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005; e
VIII - pensões derivadas dos proventos dos servidores aposentados por invalidez

permanente, que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003.”
“Art. 59. .................................................................................................................
Parágrafo único. Caso seja denegado o registro do ato de concessão pelo Tribunal

de  Contas  do  Estado,  o  benefício  será  cancelado  até  a  folha  de  pagamento  do  mês
subsequente à data de publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, ressalvadas as
decisões judiciais em sentido contrário e os casos em que for conferido efeito suspensivo à
eventual recurso interposto perante aquela Corte. ”

“Art. 59-B. .............................................................................................................
I - ao servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, quando por

junta médica oficial, foram declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria;
..............................................................................................................................”
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“TÍTULO II
DA GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ”

“CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS”

“Art.  60.  Fica  criado  o  Instituto  de  Gestão  Previdenciária  do  Estado  do  Pará
(IGEPREV), autarquia estadual, com sede e foro na Capital do Estado do Pará, vinculada à
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, dotada de personalidade jurídica de
direito público,  patrimônio e receitas próprios,  gestão administrativa,  técnica, patrimonial  e
financeira descentralizadas.”

“Art. 60-A. .............................................................................................................
I - executar, coordenar e supervisionar os procedimentos operacionais de concessão

de benefícios;
..............................................................................................................................
III - processar a concessão e o pagamento de benefícios previdenciários;
..............................................................................................................................
V - gerenciar fundos contábil-financeiros de natureza previdenciária do Estado do

Pará.
..............................................................................................................................
§ 3º A gestão dos benefícios previdenciários de que trata a presente Lei, no que

concerne aos membros e servidores do Poder Judiciário,  servidores do Poder Legislativo,
membros  e  servidores  do  Ministério  Público  Estadual,  do  Ministério  Público  junto  aos
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios e dos Tribunais de Contas do Estado e dos
Municípios, deverá, no prazo de um ano, ser transferida ao IGEPREV.”

“Art.  60-C.  Além das competências  de  que trata o  art.  60-A desta  Lei,  cabe ao
Instituto  de  Gestão  Previdenciária  do  Estado do  Pará  prover  os  meios  necessários  para
articular as gestões e providências pertinentes à implantação e ao funcionamento do regime
de previdência complementar de que trata a Lei Complementar nº 111, de 28 de dezembro de
2016.”

“Art. 61. O Conselho Estadual de Previdência (CEP), órgão superior de deliberação
colegiado,  terá 16 (dezesseis) membros efetivos e respectivos suplentes,  com a seguinte
composição:

I - o Secretário de Estado de Planejamento e de Administração, que o presidirá;
II - o Secretário de Estado da Fazenda;
..............................................................................................................................
IX - dois representantes dos inativos do Estado; e
X - dois representantes dos pensionistas do Estado.
Parágrafo  único.  Todos  os  membros  deverão  ter  formação  superior  ou

especialização em área compatível.”
“Art. 62. Os representantes dos segurados, participantes e beneficiários, bem como

de  seus  suplentes,  serão  nomeados  pelo  Governador  do  Estado  por  indicação  de  seus
sindicatos e associações de classe mediante proposição escrita remetida ao Secretário de

PMPA/AJG Pág. 54



ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020

Estado de Planejamento e Administração, em até quinze dias corridos contados da publicação
de  edital  específico  no  Diário  Oficial  do  Estado,  respeitando  procedimento  constante  de
regulamento desta Lei.

............................................................................................................................”
“Art.  65.  O  mandato  dos  membros  do  CEP  é  de  dois  anos,  podendo  ser

reconduzidos uma única vez, por igual período, à exceção dos referidos nos incisos de I a III
do art. 61 desta Lei que terão assento enquanto investidos na função especificada, dada sua
qualidade de membros natos.

Parágrafo único.  A participação no Conselho Estadual de Previdência (CEP) não
será remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse público.”

“TÍTULO III
DO PLANO DE CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO PARÁ”
“CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS”
“Art. 69. O Plano de Custeio do regime próprio de previdência social do Estado do

Pará  será  aprovado,  anualmente,  pelo  Conselho  Estadual  de  Previdência,  constando,
obrigatoriamente, a programação e os correspondentes regimes financeiros e os respectivos
cálculos atuariais.

..............................................................................................................................”
“Art. 71. .................................................................................................................
..............................................................................................................................
II - as contribuições de que trata o inciso VI do art. 84 desta Lei Complementar;
............................................................................................................................”
“Art. 73. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nos incisos IV, V, VII e VIII

do  art.  84  desta  Lei  Complementar  e  das  transferências  vinculadas  ao  pagamento  das
aposentadorias, das reservas remuneradas, das reformas ou das pensões, o Estado poderá
propor, quando necessário, a alocação de recursos orçamentários destinados à cobertura de
eventuais insuficiências técnicas do regime próprio de previdência social do Estado do Pará
reveladas no Plano de Custeio do FUNPREV.”

“Art. 84. As contribuições devidas ao regime próprio de previdência social do Estado
do Pará são:

I - contribuição dos servidores públicos ativos à razão de 14% (catorze por cento)
sobre a totalidade da base de contribuição;

II  -  contribuição  dos  servidores  públicos  inativos  e  respectivos  pensionistas,
excluídos os inativos e pensionistas militares, à razão de 14% (catorze por cento), sobre a
parcela dos proventos de aposentadoria e pensão que supere o limite máximo estabelecido
para  os  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  de  que  trata  o  art.  201  da
Constituição Federal, ressalvado o disposto no § 1º do art. 218 da Constituição Estadual;
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III  -  contribuição dos  militares ativos à razão de 11% (onze por cento) sobre a
totalidade da base de contribuição;

IV - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder Executivo,
suas autarquias,  inclusive as de regime especial,  e fundações,  dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público Estadual e dos Ministérios Públicos junto aos Tribunais de
Contas e dos Tribunais de Contas, relativa aos segurados civis vinculados ao FINANPREV, à
razão  de  23% (vinte  e  três  por  cento),  incidentes  sobre  a  mesma  base  de  cálculo  das
contribuições dos respectivos servidores públicos, ativos e inativos, e pensionistas;

V - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder Executivo,
suas autarquias,  inclusive as de regime especial,  e fundações,  dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público Estadual e dos Ministérios Públicos junto aos Tribunais de
Contas e dos Tribunais de Contas, relativa aos segurados civis vinculados ao FUNPREV, à
razão  de  14%  (catorze  por  cento),  incidentes  sobre  a  mesma  base  de  cálculo  das
contribuições dos respectivos servidores públicos, ativos e inativos, e pensionistas;

VI - contribuição complementar do Estado, através de seus Poderes, autarquias e
fundações públicas,  para cobertura de eventual  diferença entre o valor das contribuições,
relacionadas nos incisos I a IV e VII deste artigo, arrecadadas no mês anterior, e o valor
necessário ao pagamento dos benefícios previdenciários;

VII - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder Executivo,
relativa aos  segurados militares vinculados ao FINANPREV, à razão de 18% (dezoito por
cento), incidentes sobre a mesma base de cálculo das contribuições dos respectivos militares;
e

VIII - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder Executivo,
relativa aos segurados militares vinculados ao FUNPREV, à razão de 11% (onze por cento),
incidentes sobre a mesma base de cálculo das contribuições dos respectivos militares.

Parágrafo único. A base de contribuição previdenciária, patronal e dos segurados,
ficará  limitada  ao  teto  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  para  os  servidores  que
ingressarem  no  serviço  público  após  a  entrada  em  vigor  do  regime  de  previdência
complementar do Estado do Pará, e para os que exercerem a opção de que trata o § 16 do
art. 40 da Constituição Federal.”

“Art. 86. .......................................................................................….......................
§ 1º ............................................................................................… 
XI - o abono de permanência.
§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de

contribuição,  da parcela remuneratória  percebida em decorrência do local  de trabalho,  da
atividade  desenvolvida,  do  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança,
Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por
serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no
art.  40  da  Constituição  Federal  e  no  art.  2º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  2003,
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição
Federal.”
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“Art. 89. A contribuição de que trata o inciso VI do art. 84 desta Lei Complementar
deverá ser realizada até cinco dias úteis anteriores à data estabelecida para o pagamento dos
benefícios.”

“Art. 90. As contribuições não recolhidas nos prazos estabelecidos nesta Lei ficam
sujeitas a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  calculado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.

............................................................................................................................”
“Art.  91.  A Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Administração  alocará  ao

IGEPREV,  mensalmente,  os  recursos  financeiros  necessários  ao  pagamento  das
aposentadorias e pensões.

............................................................................................................................”
“Art. 91-A. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor ou

militar, o cálculo da contribuição ao regime próprio de previdência social do Estado do Pará
será feito com base na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for titular, observados:

I - o limite fixado no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, para os servidores
que ingressaram antes da implementação de planos de benefícios do regime de previdência
complementar e que não exerceram a opção de que trata § 16 do art. 40 da Constituição
Federal; e

II - o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social,  para  os  servidores  que  ingressarem  a  partir  da  implementação  de  planos  de
benefícios do regime de previdência complementar.”

“Art.  91-B.  Na cessão ou  no  afastamento  para  exercício  de  mandato  eletivo  de
servidores  ou militares,  em que o pagamento  da  remuneração ou subsídio  seja ônus  do
cessionário ou do órgão de exercício do mandato, será de responsabilidade desse órgão ou
entidade:

I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e
III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, ao IGEPREV.
§ 1º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato, não efetue o repasse

das contribuições ao IGEPREV no prazo de que trata o art. 87 desta Lei, caberá ao órgão ou
entidade de origem efetuá-lo, buscando o reembolso de tais valores.

§ 2º O termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor ou
militar com ônus para o cessionário ou o órgão de exercício do mandato deverá prever a
responsabilidade  deste  pelo  desconto,  recolhimento  e  repasse  das  contribuições
previdenciárias ao regime próprio de previdência social do Estado do Pará, conforme valores
informados mensalmente pelo órgão ou entidade de origem.

§ 3º O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento do cargo
para exercício de mandato eletivo com ônus para o órgão de exercício do mandato, inclusive
no caso de afastamento para o exercício do mandato de prefeito ou de vereador em que haja
opção pelo recebimento do subsídio do cargo eletivo.”
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“Art. 91-C. Na cessão ou afastamento de servidores ou militares sem ônus para o
cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade do
órgão ou entidade de origem o recolhimento e o repasse, ao IGEPREV, das contribuições
correspondentes à parcela devida pelo servidor e pelo ente.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento do
cargo para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo
recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular.”

“Art. 91-D. Não incidirão contribuições para o regime próprio de previdência social do
Estado  do  Pará,  para  o  regime próprio  de  previdência  social  do  ente  cessionário  ou  de
exercício do mandato, nem para o Regime Geral de Previdência Social, sobre as parcelas
remuneratórias  não  componentes  da  remuneração  do  cargo  efetivo,  pagas  pelo  ente
cessionário  ou  decorrentes  de  exercício  do  mandato,  ao  servidor  ou  militar cedido  ou
licenciado para exercício de mandato eletivo em outro ente federativo, exceto na hipótese em
que houver a opção pela contribuição facultativa ao regime próprio de previdência social do
ente de origem, conforme § 2º do art. 86 desta Lei. 

Parágrafo único. Aplica-se ao servidor ou militar cedido ou afastado para exercício
de mandato eletivo no mesmo ente a base de cálculo de contribuição estabelecida em lei.”

“Art.  91-E.  O  servidor  ou  militar afastado  ou  licenciado  temporariamente  do
exercício  do  cargo  efetivo  sem  recebimento  de  remuneração  ou  de  subsídio  pelo  ente
federativo somente contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de
aposentadoria,  reserva  remunerada  ou  reforma,  mediante  o  recolhimento  mensal  das
contribuições. 

Parágrafo único. A contribuição efetuada pelo servidor ou militar na situação de que
trata o  caput  não será computada para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira,
tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo para concessão de
aposentadoria.”

“Art.  92-A. O segurado em gozo de licença sem remuneração contribuirá para o
regime próprio de previdência social do Estado do Pará durante o período de afastamento,
recolhendo  a  contribuição,  inclusive  a  patronal,  diretamente  ao  IGEPREV,  por  meio  de
documento próprio de arrecadação. 

§ 1º Durante o período de licença sem remuneração, permanece o vínculo com o
regime próprio de previdência social do Estado do Pará.

§  2º  O  não  recolhimento  de,  no  mínimo,  três  contribuições  previdenciárias
consecutivas ou não, desde que por responsabilidade comprovada do segurado, importará na
suspensão  do  exercício  dos  direitos  previdenciários  dispostos  no  art.  3º  desta  Lei  e
possibilitará inscrição em dívida ativa de que trata a Lei nº 7.748, de 20 de novembro de
2013.

§ 3º O período de licença sem remuneração contará como tempo de contribuição
para fins de aposentadoria,  reserva remunerada e reforma, caso seja realizado o devido
recolhimento.
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§ 4º  No retorno  do  período  de  licença sem remuneração,  o  servidor  ou  militar
deverá, no prazo de até noventa dias, apresentar ao órgão de origem a Certidão de Situação
Previdenciária (CSP) e, se houver débito previdenciário, autorizar o desconto da dívida em
folha.

§ 5º Ocorrendo o óbito do segurado que estiver com seus direitos suspensos em
relação a Fundo  por período ininterrupto de até um ano, os benefícios devidos aos seus
dependentes poderão ser pagos, desde que efetuado o recolhimento das quantias devidas ao
IGEPREV, sujeitas a juros de mora e correção monetária.”

Art.  2º  Esta  Lei  referenda  integralmente  a  alteração  promovida  pelo  art.  1°  da
Emenda Constitucional  nº 103, de 12 de novembro de 2019,  no art.  149 da Constituição
Federal e a alínea “a” do inciso I e os incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº
103, de 2019, à Constituição Federal. 

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 039, de
2002:

I - a alínea “e” do inciso I e os §§ 3º, 5º e 6º do art. 3º;
II - o inciso III e o § 3º do art. 6º;
III - o inciso V do art. 14;
IV - o caput e o parágrafo único do art. 18;
V - os §§ 1º e 2º do art. 19;
VI - o § 2º do art. 21;
VII - os incisos I e II, e o § 1º do art. 22;
VIII - o caput e o parágrafo único do art. 23;
IX - a Seção V do Capítulo III e art. 24-A;
X - os incisos I e II do caput do art. 25-A;
XI - o art. 29-A;
XII - o caput e o parágrafo único do art. 32;
XIII - os incisos I e II do § 5º do art. 36-A;
XIV - o art. 46;
XV - o art. 47;
XVI - o art. 48;
XVII - o caput, os incisos I, II e III, e os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 54;
XVIII - o caput e os incisos I, II, III e IV do art. 54-A;
XIX - o caput, os incisos I, II e III e o parágrafo único do art. 54-C;
XX- o caput e os §§ 1º e 2º do art. 56;
XXI- o caput e os §§1º e 2º do art. 56-A;
XXII - o caput e os §§ 1º e 2º do art. 59-A;
XXIII - o art. 84-B; e
XXIV - o inciso IV do § 1º do art. 86.
Art.  4º  O Poder Executivo editará os atos complementares à regulamentação da

presente Lei Complementar.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

LEI COMPLEMENTAR N° 129, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 111, de 28 de

dezembro de 2016.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 111, de 28 de dezembro de 2016, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“CAPÍTULO I

DO REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º ...................................................................................................................
§ 1º O Regime de Previdência Complementar de que trata o caput deste artigo, de

caráter facultativo, aplica-se aos servidores e membros que ingressarem no serviço público
estadual a partir do início de sua vigência, observado o disposto no art. 26-A desta Lei.

§ 2º São abrangidos pela previdência complementar de que trata a presente Lei:
................................................................................................................................
VIII - os militares.
................................................................................................................................
§  4º  Os Municípios  do  Estado  do  Pará  poderão,  desde  que autorizados  por  lei

municipal que institua regime de previdência complementar para os seus servidores, firmar
convênio de adesão com a entidade fechada a que se refere o § 1º do art. 26-A desta Lei
Complementar,  hipótese  em que  será  facultada  aos  membros  de  Poder  e  servidores  da
Administração  Direta,  autarquias  e  fundações,  a  participação  em plano de  benefícios  na
modalidade  contribuição  definida,  mediante  aprovação  do  órgão  regulador  do  sistema  e
também do Conselho Deliberativo da entidade fechada de previdência complementar.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por:
I - ..................................................................................................
b)  os Municípios do Estado do Pará,  representados pelos respectivos chefes do

Poder  Executivo,  incluindo  suas  autarquias,  fundações,  sociedades  de  economia  mista,
empresas públicas e Câmaras Municipais, mediante prévia aprovação do órgão regulador do
sistema  e  de  autorização  do  Conselho  Deliberativo  da  entidade  fechada  de  previdência
complementar a ser criada ou a ser contratada nos termos do § 1º do art. 26-A desta Lei, e
desde que, autorizados por lei municipal, firmem convênio de adesão e venham a aderir ao
plano de benefícios previdenciários administrados pela entidade gestora.
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II - participante patrocinado: a pessoa física, assim definida na forma do art. 1º desta
Lei, que aderir ao plano de benefícios previdenciários administrado pela entidade fechada de
previdência complementar a ser contratada ou criada, nos termos do art. 26-A desta Lei, com
contrapartida por parte do patrocinador;

......................................................................................................
V - contribuição: os valores vertidos ao plano de benefícios previdenciários pelos

participantes e pelo patrocinador, com o objetivo de constituir as reservas que garantam os
benefícios  contratados  e  custear  despesas  administrativas  da  entidade  fechada  de
previdência complementar a ser criada ou contratada;

VI - estatuto: o conjunto de regras que define a constituição e funcionamento da
entidade fechada de previdência complementar a ser criada ou contratada;

.................................................................................................

.....X  -  plano  de  benefícios  previdenciários:  o  conjunto  de  obrigações  e  direitos
derivados  das  regras  do  regulamento  definidoras  do  custeio  e  dos  benefícios  de  caráter
previdenciário, que possui patrimônio próprio, independência patrimonial, contábil e financeira
com relação aos demais planos de benefícios previdenciários administrados pela entidade
fechada de previdência complementar a ser criada ou contratada, inexistindo solidariedade
entre os planos;

...................................................................................................

...Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral
de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal às aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará
de que trata o art. 40 da Constituição Federal, aos servidores e demais agentes mencionados
no art. 1º, excluídos os militares, que:

................................................................................................................................
II -  tenham ingressado no serviço público antes da data de início da vigência do

Regime  de  Previdência  Complementar,  nele  tenham  permanecido  sem perda  do  vínculo
efetivo e exerçam a opção prevista no § 16, do art. 40, da Constituição Federal.

Art. 3º-A A aplicação do limite de que trata o artigo 3º desta Lei será efetivada aos
servidores e membros dos Poderes que tiverem ingressado no serviço público estadual a
partir da data da aprovação do convênio de adesão e do oferecimento do plano de benefícios
pelo órgão federal, responsável pela supervisão e fiscalização das entidades fechadas de
previdência complementar.

Art. 3º-B O Estado do Pará é o patrocinador do plano de benefícios previdenciários
destinado  aos  servidores  e  membros  de  que  trata  esta  lei,  sendo  representado  pelo
Governador do Estado, que poderá delegar por Decreto esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o  caput  deste artigo compreende a
celebração  de  convênios  de  adesão,  seus  distratos  e  aditivos,  manifestação  acerca  da
aprovação,  liquidação,  saldamento  ou  alteração  do  plano  de  benefícios  previdenciários
patrocinado pelo Estado do Pará e demais atos correlatos.
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CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios

Art.  23.  O  plano  de  benefícios  a  ser  oferecido  pelo  Regime  de  Previdência
Complementar  será  estruturado  na  modalidade  de  contribuição  definida,  nos  termos  do
disposto  nas  Leis  Complementares  Federais  nºs  108  e  109,  ambas  de  2001,  da
regulamentação estabelecida pelos órgãos regulador e fiscalizador das entidades fechadas
de previdência complementar, e financiado de acordo com o plano de custeio definido nos
termos do art.  18 da Lei  Complementar  Federal  nº 109,  de 2001, observadas as demais
disposições da Lei Complementar Federal nº 108, de 2001.

§ 1º Observado o disposto no § 3º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109,
de 29 de maio de 2001, o valor dos benefícios programados será calculado de acordo com o
montante do saldo acumulado na conta do participante,  devendo o valor do benefício ser
permanentemente ajustado ao referido saldo, na forma prevista no regulamento do respectivo
plano de benefícios.

...........................................................................................................................
Art.  23-A.  A concessão  dos  benefícios  de  que  trata  o  §  3º  do  art.  18  da  Lei

Complementar Federal n° 109, de 29 de maio de 2001, aos participantes ou assistidos pela
entidade  fechada  de  previdência  social,  é  condicionada  à  concessão  do  benefício  pelo
Regime Próprio de Previdência Social.

Art.  24.  Os  requisitos  para  aquisição,  manutenção  e  perda  da  qualidade  de
participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e
pagamento  dos  benefícios,  deverão  constar  dos  regulamentos  dos  planos  de  benefícios,
observadas as disposições das Leis Complementares n° 108 e n° 109, ambas de 29 de maio
de 2001, e a regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas de previdência
complementar.

Parágrafo  único.  O  participante  com  remuneração  inferior  ao  limite  máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social poderá aderir aos
planos de benefícios administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar
de que trata esta Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será defi nida
nos regulamentos.

Seção II
Da Manutenção e da Filiação

Art. 26. Poderá permanecer filiado ao respectivo plano de benefícios, o participante:
......................................................................................................
III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou pelo autopatrocínio, na forma

estabelecida  pelo  órgão  regulador  e  fiscalizador  das  entidades  fechadas  de  previdência
complementar e no regulamento do respectivo plano de benefícios.
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§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção
do custeio do plano, observada a legislação aplicável.

........................................................................................................................…

Seção II-A
Do Oferecimento

Art.  26-A Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  oferecer  e  patrocinar  planos  de
benefícios previdenciários por meio de entidade fechada de previdência complementar,  de
natureza pública, instituída, em conformidade com as disposições das Leis Complementares
Federais nº 108 e nº 109, ambas de 29 de maio de 2001.

§  1º  O  Estado  do  Pará  poderá  optar  por  se  utilizar  de  entidade  fechada  de
previdência complementar, de natureza pública ou privada, já existente ou por criar entidade
específica,  a qual  fica autorizada a fazê-la observada a viabilidade atuarial  e  econômico-
financeira.

§ 2º Os servidores e membros de Poderes e Órgãos referidos no art. 2º, inciso I,
desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social que venham a ingressar no serviço público a partir do
início  da  vigência  do  Regime  de  Previdência  Complementar  do  Estado  do  Pará,  serão
automaticamente inscritos no respectivo Plano de Previdência Complementar desde a data de
entrada em exercício.

§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, em qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do Plano de Benefícios.

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90 (noventa) dias
da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição das contribuições vertidas pelo
participante, a serem pagas em até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento, conforme
saldo na conta individual relativo às suas contribuições.

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º deste artigo não constitui resgate.
§ 6º  As contribuições  realizadas  pelo patrocinador  serão restituídas à respectiva

fonte pagadora no mesmo prazo e condições previstos no § 4º deste artigo.

Seção III
Do Custeio dos Planos de Benefícios

Art.  28.  A  alíquota  de  contribuição  do  patrocinador  será,  no  máximo,  igual  à
contribuição do participante para o Regime,  respeitada como limite máximo, em qualquer
hipótese, a alíquota de 8,5% (oito e meio por cento).

Parágrafo único.  Os aportes ao regime de previdência complementar,  a título  de
contribuição do patrocinador, deverão ser pagos com recursos do orçamento de cada um dos
órgãos, entidades e Poderes indicados no art. 2°, inciso I, desta Lei.

Art. 28-A. A contribuição do participante e a contribuição do patrocinador incidirão
sobre a parcela da remuneração que exceder o teto do Regime Geral de Previdência Social,
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observado  o  disposto  no  inciso  XI  do  art.  37  da  Constituição  Federal,  na  forma  do
regulamento do plano de benefícios.

................................................................................................................................

Seção IV
Das Disposições Especiais

Art. 29. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar Federal nº 109,
de 2001, discriminará o percentual mínimo da contribuição do participante e do patrocinador,
conforme o caso, para cada um dos benefícios previstos no plano de benefícios, observado o
disposto no art. 6º da Lei Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001.

Art.  30.  A entidade gestora do Regime de Previdência Complementar  manterá o
controle  das reservas constituídas em nome do participante,  registrando contabilmente as
contribuições deste e as do patrocinador, se houver.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE

Art. 31. A supervisão e a fiscalização da entidade que administrará os planos de
benefícios  competem  ao  órgão  fiscalizador  das  entidades  fechadas  de  previdência
complementar.

§ 1º A competência exercida pelo órgão referido no caput deste artigo não exime o
patrocinador da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades
das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 2º Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelo patrocinador serão
encaminhados ao órgão mencionado no caput deste artigo.

Art.  31-A.  A  adesão  do  patrocinador  ao  plano  de  benefícios,  a  aplicação  do
regulamento do plano de benefícios e suas respectivas alterações, bem como as retiradas de
patrocínio, dependerão de prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar.

Art. 32. Aplica-se, no âmbito da gestão da entidade e do plano de benefícios de que
trata esta Lei, o regime disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Complementar Federal n°
109, de 2001.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Fica o Estado do Pará autorizado, em caráter excepcional, no ato de adesão
ou de criação da entidade referida no art. 26-A desta Lei, a promover o aporte a título de
adiantamento de contribuições futuras,  necessário  ao regular  funcionamento do plano, no
valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

................................................................................................................................
Art. 33-A. Cabe ao Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará prover os

meios necessários para articular as gestões e providências pertinentes à implantação e ao
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funcionamento do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, observado o
disposto no art. 2º, inciso I, alínea “a” desta Lei.

Art.  33-B.  É  assegurado  aos  servidores  e  membros  que  tiverem ingressado  no
serviço  público  até  a  data  anterior  ao  início  da  vigência  do  Regime  de  Previdência
Complementar  de  que trata esta  Lei,  e  nele  tenham permanecido  sem perda do  vínculo
efetivo, desde que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal, o
direito a um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas aos Regimes
Próprios de Previdência Social, observada a sistemática estabelecida nos §§ 2º a 3º deste
artigo e o direito à compensação financeira de que trata  o  § 9º do art. 201 da Constituição
Federal, nos termos da lei. 

§  1º  O benefício  especial  de  que trata  o  caput  deste  artigo  será  equivalente  à
diferença entre o valor do salário de contribuição ou subsídio e o limite máximo estabelecido
para os benefícios do Regime Geral  de Previdência Social,  na forma regulamentada pelo
Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 2º O fator de conversão de que trata o § 1º deste artigo, cujo resultado é limitado
ao máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

FC = Tc/Tt
Onde:
FC = fator de conversão;
Tc  =  quantidade  de  contribuições  mensais  efetuadas  para  o  regime  próprio  de

previdência do Estado do Pará, efetivamente pagas pelo segurado até a data da opção; 
Tt = 455, quando segurado, se homem;
Tt = 390, quando segurado, se mulher, ou professor de educação infantil e do ensino

fundamental e médio, se homem;
Tt = 325, quando segurado professor de educação infantil e do ensino fundamental e

médio, se mulher.
§ 3º O fator de conversão será ajustado pela entidade competente para a concessão

do  benefício  quando,  nos  termos  das  respectivas  leis  complementares,  o  tempo  de
contribuição exigido para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que
exerça atividade de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, for inferior ao Tt de que trata o § 2º deste artigo.

§  4º  O  benefício  especial  será  pago  pela  entidade  competente  pela  gestão  do
regime  próprio  de  previdência  social  do  Estado  do  Pará,  por  ocasião  da  concessão  de
aposentadoria, inclusive por incapacidade permanente para o trabalho, ou pensão, enquanto
perdurar o benefício pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação natalina.

§ 5º O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao
benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º O prazo para a opção de que trata o  caput  deste artigo será de  24 (vinte e
quatro)  meses,  contados do início  da vigência do Regime de  Previdência Complementar,
observado o disposto no art. 33-C desta Lei. 
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§ 7º O exercício  da opção a que se refere o  caput  deste artigo é  irrevogável  e
irretratável, não sendo devida pelo patrocinador qualquer contrapartida referente ao valor dos
descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 8º O segurado que fizer a opção de que trata o caput deste artigo ficará vinculado
ao Regime de  Previdência  Complementar  na  qualidade  de  participante  patrocinado,  com
contrapartida do patrocinador.

§ 9º Após o prazo de que trata o § 6º deste artigo, o segurado que fizer a opção não
terá direito  ao benefício especial,  mas poderá ser patrocinado no Regime de Previdência
Complementar.

Art.  33-C.  O  Regime  de  Previdência  Complementar  entrará  em  vigor  após  a
publicação da aprovação do  regulamento  do  plano de benefícios  pelo  órgão regulador  e
fiscalizador competente, conforme disposto na Lei Complementar 109, de 2001”.

Art.  2º  Fica  extinta  a  Fundação  de  Previdência  Complementar  dos  Servidores
Públicos do Estado do Pará - FUNPRESP/PA.

Parágrafo único. Os créditos orçamentários abertos em favor da Fundação serão
revertidos ao Tesouro Estadual  para fins de reserva para o aporte  que será efetuado de
acordo com o art. 33 da Lei Complementar nº 111, de 2016.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 111, de
2016:

I - os §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 1º;
II - os incisos XIV e XV do art. 2º;
III - o Capítulo II, suas Seções I, II e III, e seus arts. 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21;
IV - o caput e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 22;
V - os §§ 1º e 2º do art. 24;
VI - o caput e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 27;
VII - o caput e o parágrafo único do art. 34;
VIII - o caput e o parágrafo único do art. 35;
IX - o art. 36; e
X - o art. 37.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 34.089, de 14/01/2020).

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA)

● SEM REGISTRO

PMPA/AJG Pág. 66



ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020

ASSINA:

JOSÉ GALDINO RIBEIRO FILHO – TEN CEL QOPM RG 20142
FISCAL ADMINISTRATIVO DO QCG

RESPONDENDO PELA AJUDÂNCIA GERAL DA PMPA
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